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REPÚBLICA DE COLOMBIA 
TRIBUNAL SUPERIOR DE BOGOTÁ 

MARCELIANO CHÁVEZ ÁVILA 
Magistrado Su- r . i i-

Radicación No. 03-2017-00198-01 

Bogotá D . C . , v e i n t i u n o (21) d e a g o s t o d e d o s m i l v e i n t e (2020) 

D E M A N D A N T E : ELVIRA IRENE GOMEZ RIVEROS 
D E M A N D A D O S : ASESORIAS Y SERVICIOS EN SALUD ASALUD LTDA 

COLPENSIONES 
o\W.,.J: L ; - i:> . : : ; ( ; , , ! . L B V i * L I Í • ido t n g irantía) 

A S U N T O : A T I i A LUI h l (Demandante) 

E l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá p o r c o n d u c t o d e l a S a l a L a b o r a l , d e s a t a e l r e c u r s o 
d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e e n c o n t r a d e l a s e n t e n c i a 
p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o 3o L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá e l día 29 d e n o v i e m b r e 
d e 2019, e n atención a l o d i s p u e s t o e n e l Artículo 15 d e l D e c r e t o L e g i s l a t i v o 806 d e l 
4 d e J u n i o d e 2020, 

L a s p a r t e s g u a r d a r o n s i l e n c i o d e p r e s e n t a r a l e g a c i o n e s p o r e s c r i t o , según l o 
o r d e n a d o e n a u t o d e l 7 d e j u l i o d e 2020, p o r l o q u e s e p r o c e d e a d e c i d i r d e f o n d o , 
c o n f o r m e l o s s i g u i e n t e s : 

ANTECEDENTES 

L a señora ELVIRA IRENE GOMEZ RIVEROS instauró d e m a n d a o r d i n a r i a l a b o r a l 
c o n t r a d e l a ASESORIAS Y SERVICIOS EN SALUD ASALUD LTDA y 
COLPENSIONES c o n e l o b j e t o d e o b t e n e r s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a a s u f a v o r p o r 
l o s s i g u i e n t e s c o n c e p t o s ( f l . 8 a 11), 

1) D e s v i r t u a r l a p r e s u n t a relación c o n t r a c t u a l p o r prestación d e s e r v i c i o s q u e 
según l a d e m a n d a d A S A L U D L T D A , constituyó c o n l a d e m a n d a n t e d e s d e e l 
3 d e d i c i e m b r e d e 2012 y h a s t a e l 8 d e a b r i l d e 2014, c o n f u n d a m e n t o d e l 
d e b a t e p r o c e s a l q u e s e dará d e n t r o d e l p r e s e n t e a s u n t o , 

2) D e c l a r a r q u e e n t r e l a d e m a n d a n t e y l a s o c i e d a d A S E S O R I A S Y S E R V I C I O S 
E N S A L U D A S A L U D L T D A existió u n a relación l a b o r a l a término i n d e f i n i d o 
q u e perduró d e s d e e l 3 d e d i c i e m b r e d e 2012 y h a s t a e l 8 d e a b r i l d e 2014, 
e n f o r m a i n i n t e r r u m p i d a . 
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3) S e d e c l a r e l a s o l i d a r i d a d e n l a r e s p o n s a b i l i d a d l a b o r a l s o l i c i t a d a p o r l a 
d e m a n d a n t e e n c a l i d a d d e e m p l e a d o r a s , e n t r e A S A L U D L T D A y 
C O L P E N S I O N E S . 

4 ) R e c o n o c e r c o m o s a l a r i o b a s e l a s u m a d e $ 8 . 0 0 0 . 0 0 0 . 
5) S e c o n d e n e a l o s i g u i e n t e s c o n c e p t o s : 

a . P r i m a s 
b . V a c a c i o n e s 
c . Cesantías e i n t e r e s e s a l a s cesantías 
d . Indemnización p o r d e s p i d o s i n j u s t a c a u s a 
e . Indemnización m o r a t o r i a e s t a b l e c i d a e n e l artículo 6 5 d e l C S T 
f. Indemnización p o r l a n o consignación d e cesantías 

6) C o s t a s p r o c e s a l e s . 

ASALUD LTDA ( f l s . 5 3 a 6 2 ) contestó l a d e m a n d a , así c o m o COLPENSIONES ( f l s . 
1 1 0 a 1 2 2 ) , d e a c u e r d o a l a u t o v i s i b l e a f o l i o 1 8 7 . S e o p u s o a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a n t e y p r o p u s o e x c e p c i o n e s d e mérito. 

M e d i a n t e a u t o d e l 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 s e admitió e l l l a m a m i e n t o e n garantía d e 
l a s s o c i e d a d e s COMPAÑÍA D E S E G U R O S G E N E R A L E S C O N D O R S A y 
S E G U R E X P O D E C O L O M B I A S A ( f l . 1 8 7 ) . 

SEGUREXPO DE COLOMBIA SA contestó e l l l a m a m i e n t o e n garantía y l a 
d e m a n d a ( f l s . 2 0 0 a 2 0 8 ) , d e a c u e r d o a l a u t o v i s i b l e a f o l i o 2 1 8 . S e o p u s o a l a s 
p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a n t e y p r o p u s o e x c e p c i o n e s d e mérito. 

SENTENCIA PRIMERA INSTANCIA 

E l JUZGADO 3 O LABORAL DEL CIRCUITO DE BOGOTÁ e n s e n t e n c i a d e l 2 9 d e 
n o v i e m b r e d e 2 0 1 9 . DECLARÓ q u e e n t r e l a d e m a n d a n t e y A S E S O R I A S Y 
S E R V I C I O S E N S A L U D A S A L U D L T D A existió u n v e r d a d e r o c o n t r a t o d e t r a b a j o a 
término i n d e f i n i d o p o r decisión u n i l a t e r a l y s i n j u s t a c a u s a p o r e l e m p l e a d o r . 
DECLARÓ PROBADA l a excepción d e i n e x i s t e n c i a d e l a obligación y c o b r o d e l o 
n o d e b i d o p r o p u e s t a p o r C o l p e n s i o n e s . DECLARÓ PROBADA PARCIALMENTE 
l a excepción d e prescripción p r o p u e s t a p o r A S A L U D L T D A . CONDENÓ a A S A L U D 
L T D A a p a g a r a l a d e m a n d a n t e l o s s i g u i e n t e s v a l o r e s y c o n c e p t o s : 

1. L a s u m a d e $ 1 6 . 5 8 0 . 0 0 0 p o r l a s cesantías q u e s e c a u s a r o n d u r a n t e t o d a l a 
relación l a b o r a l . 

2. P o r l a s u m a d e S 2 6 6 6 p o r i n t e r e s e s s o b r e l a s cesantías 
3. P o r l a s u m a d e S 2 2 . 2 2 2 p o r l a s p r i m a s d e s e r v i c i o s . 
4. P o r l a s u m a d e $ 2 2 . 2 2 2 p o r v a c a c i o n e s . 
5. P o r l a s u m a d e $ 9 . 7 8 6 . 6 6 6 p o r c o n c e p t o d e indemnización p o r d e s p i d o s i n 

j u s t a c a u s a . 

ABSOLVIÓ a l a d e m a n d a d a A S E S O R I A S Y S E R V I C I O S E N S A L U D A S A L U D 
L T D A d e l a s demás p r e t e n s i o n e s i n c o a d a s e n s u c o n t r a p o r p a r t e d e l a d e m a n d a n t e . 
ABSOLVIÓ a l a l l a m a d a e n garantía S E G U R E X P O D E C O L O M B I A S A d e l a s 
p r e t e n s i o n e s i n c o a d a s e n s u c o n t r a . COSTAS a c a r g o d e ASESORÍAS Y 
S E R V I C I O S E N S A L U D A S A L U D L T D A , i n c l u y e n d o l a s u m a d e $ 2 . 0 0 0 . 0 0 0 c o m o 
a g e n c i a s e n d e r e c h o . 
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R E C U R S O DE APELACION 

L a parte demandante presentó r e c u r s o d e apelación e n c o n t r a d e l a decisión 
p r o f e r i d a e n p r i m e r a i n s t a n c i a . 

1. INDEMNIZACIÓN POR NO CONSIGNACIÓN DE CESANTÍAS: S o l i c i t a s e 
a c c e d a a l a indemnización p o r n o consignación d e cesantías, t e n i e n d o e n 
c u e n t a q u e , e l e m p l e a d o r e f e c t i v a m e n t e actuó d e m a l a f e a l n o r e a l i z a r j a 
consignaciórpde l a s cesantías p o r h a b e r creído s i e m p r e q u e s e e n c o n t r a b a 
b a j o e l i m p e r i o d e u n c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s c e l e b r a d o c o n l a 
d e m a n d a n t e , a p e s a r d e t e n e r c o n o c i m i e n t o d e l a r e a l i d a d d e l a relación 
l a b o r a l q u e existió e n t r e l a s p a r t e s , l a c u a l f u e c o n t i n u a d e s d e e l año 2 0 1 2 , 
reflejándose l a m a l a f e c o n l a q u e actuó l a p a r t e d e m a n d a d a a l n o _ r e a l i z a r l a 
liquidaciónV-Consigriar l a s cesantías e n e l r e s p e c t i v o f o n d o , p o r l o q u e 
p r o c e d e s u indemnización. 

C o n m i r a s a l a definición d e l r e c u r s o d e apelación, l a Corporación s o l o tendrá e n 
c u e n t a y s e ocupará d e l o s a s p e c t o s d e l a s e n t e n c i a q u e p a r a e l r e c u r r e n t e l e 
mereció r e p r o c h e , d e c o n f o r m i d a d c o n e l p r i n c i p i o d e consonancia e s t a b l e c i d o e n 
e l artículo 6 6 A d e l C P L y d e l a S . S . , y l a s s i g u i e n t e s 

DE ORDEN FÁCTICO Y JURIDICO: 

L a c o n t r o v e r s i a d e l p r e s e n t e p r o c e s o s e c e n t r a e n d e t e r m i n a r : 1 . Sí e s p r o c e d e n t e 
e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a sanción p o r n o consignación d e cesantías 
e s t a b l e c i d a e n e l N u m e r a l 3 o d e l artículo 9 9 d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 . 

EXISTENCIA DE LA RELACIÓN LABORAL: 

N o f u e o b j e t o d e i n c o n f o r m i d a d l a e x i s t e n c i a d e u n a relación l a b o r a l q u e ató a l a s 
p a r t e s , n i a l o s e x t r e m o s d e l m i s m o , e l c u a l f u e d e c l a r a d o p o r e l J u e z d e i n s t a n c i a 
e n t r e l a señora E L V I R A I R E N E G O M E Z R I V E R O S y ASESORÍAS Y S E R V I C I O S 
E N S A L U D A S A L U D L T D A e n ejecución d e u n c o n t r a t o d e t r a b a j o a término 
i n d e f i n i d o d e s d e e l 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 a l 1 1 d e a b r i l d e 2 0 1 4 . 

SANCIÓN POR NO CONSIGNACIÓN DE CESANTÍAS: 

L a sanción p o r n o consignación d e cesantías e s t a b l e c i d a e n e l artículo 9 9 d e l a L e y 
5 0 d e 1 9 9 0 e s t a b l e c e q u e s e i m p o n e a n t e e l i n c u m p l i m i e n t o d e t r a s l a d a r e l p a g o d e 
l a prestación a l f o n d o d e cesantías e l e g i d o p o r e l t r a b a j a d o r , d e n t r o d e l p l a z o l e g a l 

CONSIDERACIONES: 
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- 1 4 d e f e b r e r o d e l año s i g u i e n t e , causándose p o r u n día d e s a l a r i o p o r c a d a día 
d e r e t a r d o e n s u consignación, y s e l i q u i d a h a s t a l a f e c h a d e terminación d e l 
c o n t r a t o . 

D e b e r e c o r d a r s e , q u e l a b u e n a f e e q u i v a l e a o b r a r c o n l e a l t a d , c o n r e c t i t u d y d e 
m a n e r a h o n e s t a , e s d e c i r , s e t r a d u c e e n l a c o n c i e n c i a s i n c e r a , c o n s e n t i m i e n t o 
s u f i c i e n t e d e l e a l t a d y h o n r a d e z d e l e m p l e a d o r f r e n t e a s u t r a b a j a d o r , q u e e n ningún 
m o m e n t o h a q u e r i d o a t r e p e l l a r s u s d e r e c h o s ; l o c u a l está e n contraposición c o n e l 
o b r a r d e m a l a f e , d e q u i e n p r e t e n d e o b t e n e r v e n t a j a s o b e n e f i c i o s s i n u n a s u f i c i e n t e 
d o s i s d e p r o b i d a d o p u l c r i t u d ( S e n t e n c i a S L 2 8 3 3 - 2 0 1 7 ) . 

D e l m i s m o m o d o , c a b e d e s t a c a r , q u e , e n l o r e f e r e n t e a l a sanción p o r l a n o 
consignación a l f o n d o d e cesantías c o n s a g r a d a e n e l n u m . 3 o a r t . 9 9 d e l a L e y 5 0 
d e 1 9 9 0 , e s c r i t e r i o d e l a H . C o r t e S u p r e m a D e J u s t i c i a q u e , a l i g u a l q u e l a d e l 
artículo 6 5 d e l C S T , p o r t e n e r s u o r i g e n e n e l i n c u m p l i m i e n t o d e l e m p l e a d o r d e 
c i e r t a s o b l i g a c i o n e s , g o z a n d e u n a n a t u r a l e z a e m i n e n t e m e n t e s a n c i o n a t o r i a y c o m o 
t a l s u imposición está c o n d i c i o n a d a a l e x a m e n , análisis o apreciación d e l o s 
e l e m e n t o s s u b j e t i v o s r e l a t i v o s a l a b u e n a o m a l a f e q u e g u i a r o n l a c o n d u c t a d e l 
e m p l e a d o r 

R e v i s a d a l a c o n d u c t a d e l e m p l e a d o r , h a y q u e r e s a l t a r q u e , e n aplicación a l c o n t r a t o 
r e a l i d a d d e c l a r a d o d e n t r o d e l p r e s e n t e a s u n t o , n o s e a c r e d i t a m a l a f e e n e l a c t u a r 
d e l e m p l e a d o r , p u e s s i g n i f i c a q u e l a s p a r t e s s i e m p r e e s t u v i e r o n b a j o e l 
c o n v e n c i m i e n t o d e u n a vinculación p o r u n c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s , d e 
s u e r t e q u e l a aplicación d e l a sanción e n e s t e c a s o n o p u e d e s e r automática e 
i n e x o r a b l e , p o r c u a n t o además, d e m a n e r a v o l u n t a r i a , s u s c r i b i e r o n t r e s c o n t r a t o s 
d e prestación d e s e r v i c i o , encontrándose b a j o e l c o n v e n c i m i e n t o d e n o a d e u d a r 
n i n g u n a prestación l a b o r a l a l a d e m a n d a n t e , t r a y e n d o a colación e l c r i t e r i o 
j u r i s p r u d e n c i a l d e l a H . C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a e n l a s e n t e n c i a c o n radicación 
N o . 4 1 8 6 d e l 1 o d e j u l i o d e 2 0 1 5 , d e l o q u e s e e x t r a e q u e l a e x i s t e n c i a d e l c o n t r a t o 
r e a l i d a d n o e s s u f i c i e n t e p a r a d e d u c i r l a m a l a f e d e l e m p l e a d o r , l o q u e d a l u g a r a l a 
aplicación d e l c r i t e r i o e x p u e s t o p o r n u e s t r o máximo órgano d e c i e r r e , e n d e s v i r t u a r 
l a m a l a f e q u e s e l e e n d i l g a , e n c o n s e c u e n c i a , s e confirmará l a absolución d e s u 
p a g o . 

B a j o l a s a n t e r i o r e s c o n s i d e r a c i o n e s , s e d e s p a c h a d e s f a v o r a b l e m e n t e l a 
i n c o n f o r m i d a d p r e s e n t a d a p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e y e n s u l u g a r , s e CONFIRMA l a 
s e n t e n c i a p r o f e r i d a e n p r i m e r a i n s t a n c i a . 

COSTAS. 

S i n c o s t a s e n e s t a i n s t a n c i a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l TRIBUNAL SUPERIOR DEL DISTRITO JUDICIAL DE 
BOGOTÁ - SALA SEGUNDA DE DECISION LABORAL, a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 
n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y 
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R E : S U t i l . . H [ 

PRIMERO: CONFIRMAR l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 2 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 9 p o r e l 
J u g a d o 3 o L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá. 

SEGUNDO: S i n c o s t a s e n e s t a i n s t a n c i a . 

E s t a s e n t e n c i a deberá s e r n o t i f i c a d a e n E d i c t o , a t e n d i e n d o l o s términos p r e v i s t o s 
e n l o s artículos 4 0 y 4 1 d e l Código P r o c e s a l d e l T r a b a j o y d e l a S e g u r i d a d S o c i a l . 

MARCELIANO CHAVEZ AVILA 
Ponente 

(Rad. 1 1 0 0 1 3 1 0 5 0 0 3 2 0 1 7 0 0 1 9 8 0 1 ) 
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REPUBLICA DE COLOMBIA 
TRIBUNAL SUPERIOR D E BOGOTÁ 

SALA LABORAL 

MARCELIANO CHAVEZ ÁVILA 
Magistrado Sustanciador 

Radicación No. 26-2017-00766-01 

Bogotá D . C . , v e i n t i u n o ( 2 1 ) d e a g o s t o d e d o s m i l v e i n t e ( 2 0 2 0 ) 

D E M A N D A N T E . YULY CAROLINA MARTÍNEZ LÓPEZ 
D E M A N D A D O : RED ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE REDETRANS SA 
A S U N T O APELACIÓN SENTENCIA ( D e m a n d a d a ) 

E l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá p o r c o n d u c t o d e l a S a l a L a b o r a l , d e s a t a e l r e c u r s o 
d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e d e m a n d a d a e n c o n t r a d e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a 
p o r e l J u z g a d o 26° L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá e l día 1 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , 
e n atención a l o d i s p u e s t o e n e l Artículo 15 d e l D e c r e t o L e g i s l a t i v o 8 0 6 d e i 4 d e 
J u n i o d e 2 0 2 0 . 

E l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e ( f o l i o s 1 4 9 ) , presentó a l e g a c i o n e s p o r e s c r i t o , 
según l o o r d e n a d o e n a u t o d e l 7 d e j u l i o d e 2 0 2 0 , p o r l o q u e s e p r o c e d e a d e c i d i r 
d e f o n d o , c o n f o r m e l o s s i g u i e n t e s . 

ANTECEDENTES 

L a señora YULI CAROLINA MARTÍNEZ LÓPEZ instauró d e m a n d a o r d i n a r i a l a b o r a l 
c o n t r a d e l a RED ESPECIALIZADA DE TRASNPROTE REDETRANS SA, 
d e b i d a m e n t e s u s t e n t a d a c o m o a p a r e c e a f o l i o s 3 a 5 c o n e l o b j e t o d e o b t e n e r 
s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a a s u f a v o r p o r l o s s i g u i e n t e s c o n c e p t o s : 

Declarativas: 

1 ) L a e x i s t e n c i a d e l a relación l a b o r a l e n t r e l a s p a r t e s , d e s d e e l 2 3 d e e n e r o d e 
2 0 1 3 a l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 1 7 , d e v e n g a n d o c o m o último s a l a r i o l a s u m a d e 
$ 1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 

2) Q u e l a d e m a n d a n t e f u e d e s p e d i d a d e m a n e r a i n d i r e c t a y p o r c a u s a a t r i b u i b l e 
a l e m p l e a d o r , R E D E S P E C I A L I Z A D A D E T R A S N P R O T E R E D E T R A N S S A , 

3) Q u e l a d e m a n d a d a canceló extemporáneamente a l a a c t o r a d u r a n t e s u 
relación l a b o r a l , l a s cesantías d e l o s p e r i o d o s d e l o s años 2 0 1 3 y 2 0 1 4 . 
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4 ) Q u e l a d e m a n d a d a n o h a c a n c e l a d o a l a a c t o r a d u r a n t e s u relación l a b o r a l 
l a s cesantías d e 2 0 1 5 a 2 0 1 7 . 

5) Q u e n o h a c a n c e l a d o a l a d e m a n d a n t e d u r a n t e t o d a s u relación l a b o r a l l a 
p r i m a d e s e r v i c i o s d e l p r i m e r s e m e s t r e d e l año 2 0 1 7 . 

6) Q u e n o h a c a n c e l a d o a l a d e m a n d a n t e d u r a n t e t o d a s u relación l a b o r a l l a s 
v a c a c i o n e s c a u s a d a s d e s d e e l 1 d e e n e r o d e 2 0 1 5 a l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 1 7 . 

7) Q u e n o h a c a n c e l a d o a l a d e m a n d a n t e d u r a n t e t o d a s u relación l a b o r a l e l 
s a l a r i o d e l 1 a l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 1 7 . 

8) Q u e l e a d e u d a l a indemnización m o r a t o r i a p o r l e n o p a g o d e cesantías 
c o n t e m p l a d o e n l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 . 

9) Indemnización m o r a t o r i a d e q u e t r a t a e l artículo 6 5 d e l C S T . 

n : : m i £ i i 

1) C a n c e l a r l a s u m a d e $ 4 8 9 . 0 0 0 p o r c o n c e p t o d e p r i m a d e s e r v i c i o s c a u s a d a 
d e s d e e l 1 d e e n e r o d e 2 0 1 7 a l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 1 7 . 

2) C a n c e l a r l a s u m a d e $ 1 . 2 5 9 . 7 5 0 p o r c o n c e p t o d e v a c a c i o n e s . 
3) C a n c e l a r l a s u m a d e $ 8 3 4 . 0 0 0 p o r c o n c e p t o d e s a l a r i o c a u s a d o d e l 1 d e j u n i o 

d e 2 0 1 7 a l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 1 7 . 
4 ) C a n c e l a r l a s u m a d e $ 2 . 5 1 9 . 4 5 0 p o r c o n c e p t o d e cesantías c a u s a d a s d e l 1 

d e e n e r o d e 2 0 1 5 a l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 1 7 . 
5) C a n c e l a r l a s u m a d e $ 7 6 1 . 7 1 2 p o r c o n c e p t o d e i n t e r e s e s a l a s cesantías 

c a u s a d a s d e s d e e l 1 d e e n e r o d e 2 0 1 5 a l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 1 7 . 
6) C a n c e l a r l a s u m a d e $ 6 . 2 3 3 . 2 7 1 p o r indemnización e n l a omisión o n e g a t i v a 

d e l p a g o d e l a liquidación l a b o r a l , t a l c o m o l o e s t a b l e c e e l artículo 6 5 d e l C S T . 
7) C a n c e l a r l a s u m a d e $ 6 . 8 6 7 . 0 0 0 p o r c o n c e p t o d e indemnización p o r d e s p i d o 

s i n j u s t a c a u s a a t r i b u i b l e a l e m p l e a d o r , d e a c u e r d o a l artículo 6 4 d e l C S T . 
8) C a n c e l a r l a s u m a d e $ 4 3 . 4 6 6 . 2 3 2 p o r c o n c e p t o d e indemnización m o r a t o r i a 

p o r e l n o p a g o d e cesantías d e l o s p e r i o d o s 2 0 1 3 y 2 0 1 4 , l o s c u a l e s l o s 
canceló e l e m p l e a d o r extemporáneamente h a s t a e l día 1 2 d e s e p t i e m b r e d e 
2 0 1 2 , d e a c u e r d o a l n u m e r a l 3 d e l artículo 9 9 d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 . 

9) C a n c e l a r l a s u m a d e $ 2 2 . 8 3 4 . 0 0 0 p o r c o n c e p t o d e indemnización m o r a t o r i a 
p o r e l n o p a g o d e cesantías d e l o s períodos 2 0 1 5 , 2 0 1 6 y 2 0 1 7 , y l a s s u m a s 
q u e s e l l e g a r e n a c a u s a r h a s t a q u e l a d e m a n d a d a c a n c e l e d i c h a s cesantías 
a l a d e m a n d a n t e , d e a c u e r d o a l n u m e r a l 3 d e l artículo 9 9 d e l a L e y 5 0 d e 
1 9 9 0 . 

10) lndexación s o b r e l a s i n d e m n i z a c i o n e s . 
11) C o s t a s p r o c e s a l e s . 

I L S l — C i C . : , . I :A L E R A N S P O R T E S R E D E FRANS contestó l a d e m a n d a 
( f l s . 1 0 6 a 1 2 0 ) d e a c u e r d o a l a u t o v i s i b l e a f o l i o 1 2 9 . S e o p u s o a l a s p r e t e n s i o n e s 
d e l d e m a n d a n t e y p r o p u s o e x c e p c i o n e s d e mérito. 

S E N T E N C I A P R I M E R A I N S T A N C I A 

E l J U Z G A D O 26 L A B O R A L D E L C I R C U I T O D E B O G O T Á e n s e n t e n c i a d e l 1 0 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 . C O N D E N Ó a l a d e m a n d a d a R E D E S P E C I A L I Z A D A D E 
T R A N S P O R T E S R E D E T R A N S S A a p a g a r a f a v o r d e l a t r a b a j a d o r a Y u l i C a r o l i n a 
Martínez López l a s s i g u i e n t e s s u m a s d e d i n e r o : 
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J $ 4 8 9 . 0 0 0 p o r c o n c e p t o d e p r i m a d e s e r v i c i o s 
•/ $ 1 . 1 2 0 . 0 0 0 p o r compensación d e v a c a c i o n e s 
v $ 8 3 4 . 0 0 0 p o r s a l a r i o d e l m e s d e j u n i o d e l año 2 0 1 7 
z $ 2 . 3 8 1 . 5 3 5 p o r c o n c e p t o d e cesantías 
J $ 2 5 3 . 3 0 6 p o r c o n c e p t o d e i n t e r e s e s a l a s cesantías 
s $ 3 1 . 2 1 7 . 4 7 9 indemnización p o r l a n o consignación d e l a s cesantías 

c o n f o r m e l o prevé e l artículo 9 9 d e l a l e y 5 0 d e 1 9 9 0 . 
y $ 6 . 8 6 7 . 0 0 0 c o n c e p t o d e indemnización d e d e s p i d o s i n j u s t a c a u s a c o n f o r m e 

l o prevé e l artículo 6 4 d e l código s u s t a n t i v o d e l t r a b a j o . 
s $ 1 2 . 0 9 9 . 9 9 9 d e indemnización m o r a t o r i a d e l artículo 6 5 d e l código 

s u s t a n t i v o d e l t r a b a j o 

CONDENÓ a l a d e m a n d a d a R E D E S P E C I A L I Z A D A D E T R A N S P O R T E S 
R E D E T R A N S a p a g a r a f a v o r d e l a d e m a n d a n t e l a índexacíón d e l a s u m a d e 
compensación d e l d i n e r o d e l a s v a c a c i o n e s e indemnización p o r d e s p i d o s i n j u s t a 
c a u s a . COSTAS a c a r g o d e l a p a r t e d e m a n d a d a , i n c l u y e n d o c o m o a g e n c i a s e n 
d e r e c h o a l a s u m a d e $ 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 

; ' i " : ¡ ¡ !• r ; ¡r; . ! , < ; ¡ > 

L a p a r t e demandada i n t e r p u s o r e c u r s o d e apelación d e l s i g u i e n t e p u n t o d e l a 
s e n t e n c i a : 

1. BUENA F E DE LA DEMANDADA: S o l i c i t a s e r e v o q u e l a s c o n d e n a s 
i m p u e s t a s p o r c o n c e p t o d e indemnización d e q u e t r a t a e l artículo 9 9 , y l a 
indemnización d e l artículo 6 5 d e l C S T , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a d e m a n d a d a 
s i e m p r e actuó d e b u e n a f e t r a y e n d o a colación l a s e n t e n c i a S L 1 6 8 8 4 d e 
2 0 1 6 c o n R a d . 4 0 2 7 2 , l a c u a l c o n s i s t e e n l a situación d e l a d e m a n d a d a q u e 
s e e n c u e n t r a i n m e r s a e n u n p r o c e s o d e reorganización e m p r e s a r i a l , d a n d o 
u n i n d i c a t i v o d e b u e n a f e , d a d a s u situación económica, q u e i n c l u s o s e 
a c r e d i t a d e l a u t o d e a p e r t u r a y admisión a l p r o c e s o d e reorganización, e n 
d o n d e i g u a l m e n t e s e h a c e u n a explicación d e i a cesación d e p a g o s d e 
i n c a p a c i d a d e s , l l e g a n d o a l a conclusión q u e d e s d e e l año 2 0 1 6 e x i s t e n 
c a u s a s q u e j u s t i f i c a n e l n o p a g o d e p r e s t a c i o n e s a l a d e m a n d a n t e , i n c l u s o 
d e n t r o d e l p r o c e s o d e reorganización s e llegó a a d m i t i r q u e s e a d e u d a n 
d i c h a s s u m a s , p o r l o q u e n o p u e d e o p e r a r d e m a n e r a automática l a s 
i n d e m n i z a c i o n e s q u e s e i m p u s i e r o n e n p r i m e r a i n s t a n c i a , y p e s e a q u e f u e 
a d m i t i d o e l p r o c e s o d e reorganización e n e l año 2 0 1 8 , l a s c a u s a s p r o b a d a s 
y v e r i f i c a d a s d a t a n d e l año 2 0 1 6 , f e c h a e n l a c u a l inició l a m o r a d e l a 
d e m a n d a n t e . 

C o n m i r a s a l a definición d e l r e c u r s o d e apelación, l a Corporación s o l o tendrá e n 
c u e n t a y s e ocupará d e l o s a s p e c t o s d e l a s e n t e n c i a q u e p a r a e l r e c u r r e n t e l e 
mereció r e p r o c h e , d e c o n f o r m i d a d c o n e l p r i n c i p i o d e consonancia e s t a b l e c i d o e n 
e l a r t i c u l o 6 6 A d e l C P L y d e l a S . S . . y l a s s i g u i e n t e s 

CONSIDERACIONES: 



EXP. 26-2017-00766-01 
YULI MARTINEZ VS REDETRANS SAS Y OTROS 

DE ORDEN FÁCTICO Y JURIDICO: 

L a c o n t r o v e r s i a d e l p r e s e n t e p r o c e s o s e c e n t r a e n d e t e r m i n a r : 1. S i l a d e m a n d a d a 
actuó d e b u e n a f e , p o r e s t a r i n m e r s a e n p r o c e s o d e reorganización p a r a e x i m i r s e 
d e l a c o n d e n a i m p u e s t a p o r c o n c e p t o d e indemnización d e q u e t r a t a e l artículo 9 9 
d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 y l a indemnización m o r a t o r i a e s t a b l e c i d a e n e l artículo 6 5 d e l 
C S T . 

EXISTENCIA DE LA RELACIÓN LABORAL: 

N o f u e o b j e t o d e discusión l a e x i s t e n c i a d e l c o n t r a t o d e t r a b a j o q u e ató a l a s p a r t e s 
n i a l o s e x t r e m o s d e l m i s m o , y a q u e e s t e h e c h o f u e a d m i t i d o p o r l a p a r t e d e m a n d a d a 
e n s u contestación además f u e d e b i d a m e n t e a c r e d i t a d o c o n l a s d o c u m e n t a l e s 
a p o r t a d a s p o r l a s p a r t e s específicamente e l c o n t r a t o d e t r a b a j o q u e s u s c r i b i e r o n 
q u e d a c u e n t a q u e e l c o n t r a t o f u e p a c t a d o p o r e l término d e s e i s m e s e s y q u e él 
m i s m o s e prorrogó h a s t a p o r e l término d e u n año t e n i e n d o e n c u e n t a l o s 
d o c u m e n t o s v i s i b l e s a f o l i o s 2 1 y s i g u i e n t e s d e l p l e n a r i o q u e d a n c u e n t a d e l c o n t r a t o 
así c o m o d e s u s prórrogas. 

INDEMNIZACIÓN MORATORIA E INDEMNIZACIÓN POR LA NO 
CONSIGNACIÓN DE CESANTÍAS: 

S e a l o p r i m e r o señalar q u e d e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o e n e l artículo 6 5 d e l 
C S T , c o r r e s p o n d e a l e m p l e a d o r l a obligación d e c a n c e l a r a l t r a b a j a d o r l o s s a l a r i o s 
y p r e s t a c i o n e s a d e u d a s a l término d e l a relación l a b o r a l s a l v o e n l o s c a s o s 
a u t o r i z a d o s p o r l a l e y o c o n v e n i d o s p o r l a s p a r t e s , p r o c e d i e n d o e n c a s o d e m o r a e n 
s u p a g o l a imposición d e u n a indemnización. D e i g u a l m a n e r a , señala q u e s i n o 
e x i s t e a c u e r d o r e s p e c t o a l m o n t o d e l a d e u d a o s i e l t r a b a j a d o r s e n i e g a a r e c i b i r l a , 
l a obligación s e e n c u e n t r a c u m p l i d a c o n s i g n a n d o a n t e e l j u e z d e t r a b a j o y , e n s u 
d e f e c t o , a n t e l a p r i m e r a a u t o r i d a d política d e l l u g a r , l a s u m a q u e c o n f i e s e d e b e r , 
m i e n t r a s l a j u s t i c i a d e t r a b a j o d e c i d e l a c o n t r o v e r s i a . 

N o o b s t a n t e , s u aplicación n o o p e r a d e f o r m a automática c o n s i m p l e verificación d e 
l a m o r a e l p a g o , s i e n d o n e c e s a r i o p a r a s u imposición a n a l i z a r l a c o n d u c t a d e l 
e m p l e a d o r p a r a d e t e r m i n a r s i actuó d e m a l a f e a l n o c a n c e l a r l o s v a l o r e s a l o s q u e 
e s t a b a o b l i g a d o , p u d i e n d o a l e g a r c i r c u n s t a n c i a s q u e l o e x i m a n d e s u p a g o . 
( S e n t e n c i a Radicación 3 4 2 8 8 d e l 2 4 d e e n e r o d e 2 0 1 2 ) , l o q u e q u i e r e d e c i r q u e l a 
sanción p r e v i s t a e n e l artículo 6 5 d e l C S T , p r o c e d e s i e l e m p l e a d o r d e m a n d a d o n o 
a p o r t a r a z o n e s s a t i s f a c t o r i a s y j u s t i f i c a t i v a s d e s u c o n d u c t a . E n e s a dirección, d e b e 
e x a m i n a r s e e l c o m p o r t a m i e n t o a s u m i d o p o r e l e m p l e a d o r i n c u m p l i d o , e n e l c o n t e x t o 
d e l a relación d e t r a b a j o y a l a l u z d e l a s p r u e b a s a l l e g a d a s a l e x p e d i e n t e , "en aras 
de establecer si los argumentos esgrimidos por la defensa son razonables y 
aceptables" ( C S J S L 1 2 5 4 7 - 2 0 1 7 ) . 

P o r s u p a r t e , l a sanción p o r n o consignación d e cesantías e s t a b l e c i d a e n e l artículo 
9 9 d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 e s t a b l e c e q u e s e i m p o n e a n t e e l i n c u m p l i m i e n t o d e 
t r a s l a d a r e l p a g o d e l a prestación a l f o n d o d e cesantías e l e g i d o p o r e l t r a b a j a d o r , 
d e n t r o d e l p l a z o l e g a l - 1 4 d e f e b r e r o d e l año s i g u i e n t e , causándose p o r u n día d e 
s a l a r i o p o r c a d a día d e r e t a r d o e n s u consignación, y s e l i q u i d a h a s t a l a f e c h a d e 
terminación d e l c o n t r a t o . 
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I g u a l m e n t e , c o m o q u i e r a q u e l a imposición d e l a indemnización m o r a t o r i a p o r f a l t a 
d e depósito d e l a u x i l i o e s e m i n e n t e m e n t e s a n c i o n a t o r i a , s u aplicación n o e s 
automática, s i n o q u e s e g e n e r a c u a n d o e l e m p l e a d o r s e s u s t r a e , s i n justificación 
a t e n d i b l e , a l a consignación d e l a s cesantías a u n f o n d o p r e v i s t o p a r a t a l f i n , l u e g o 
d e b e a n a l i z a r s e l a c o n d u c t a d e l e m p l e a d o r p a r a d e t e r m i n a r s i e x i s t e n c i r c u n s t a n c i a s 
q u e l o e x i m a n d e s u p a g o . 

F r e n t e a l t e m a , señala e l r e c u r r e n t e q u e l a s a c t u a c i o n e s d e s p l e g a d a s p o r l a 
d e m a n d a d a o b e d e c i e r o n a a c t u a c i o n e s d e b u e n a f e , t o d a v e z q u e l a r e a l i d a d 
f i n a n c i e r a p o r l a c r i s i s económica e ¡liquidez d e l a e m p r e s a d e m a n d a d a e r a 
i n s o s t e n i b l e , p u e s así s e d e s p r e n d e d e l o c o n s i g n a d o p o r l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e 
S o c i e d a d e s e n e l a u t o d e a p e r t u r a d e l p r o c e s o d e reorganización e m p r e s a r i a l d e 
f e c h a 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 , situación q u e d e v i e n e d e l año 2 0 1 6 , p o r l o q u e s o l i c i t a 
s e r e v o q u e l a s c o n d e n a s i m p u e s t a s p o r c o n c e p t o d e indemnización m o r a t o r i a y 
sanción p o r n o consignación d e cesantías. 

E n e s e s e n t i d o , v a l e t r a e r a colación l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r l a H . C o r t e S u p r e m a 
d e J u s t i c i a , S a l a d e Casación e n s e n t e n c i a d e Radicación S L - 1 6 2 8 d e l 2 6 d e 
n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 , indicó q u e : 

Pese a lo anterior, se ¡imitará su reconocimiento, sólo hasta el 28 de 
septiembre de 2001, fecha en que la Superintendencia de Sociedades 
admitió el trámite de reactivación empresarial y le nombró promotor, 
debido a que, desde entonces, dicho agente estatal desplazó al 
empleador y entró a dirigir los destinos económicos de la sociedad 
intervenida, sin que pudiera a su arbitrio, cancelar las acreencias de la 
actora, utilizando los recursos destinados a conservar el equilibrio de 
la compañía y la igualdad entre los acreedores (...) 

Conforme a los precedentes anotados, se tiene que el examen de la buena 
fe del empleador ante el incumplimiento en el pago de los salarios y 
prestaciones que puede dar lugar a la indemnización moratoria del artículo 
65 del CST se ha de hacer, por regla general, teniendo en cuenta las 
circunstancias presentadas al momento de la terminación del contrato, 
pues, según esta preceptiva, es el incumplimiento, en dicho momento, 
el que da lugar a la mencionada condena No obstante, conviene precisar 
que si existen mecanismos legales a los cuales puede acogerse la empresa 
demandada con posterioridad a la terminación del contrato, que puedan 
favorecerla para el pago de las deudas, dicha situación es un aspecto que 
ha tenerse en cuenta para efectos de establecer la buena fe en su proceder 
y poner límites a la condena por este concepto; pero, para ello, no basta 
con que se pruebe que se acogió a tal mecanismo, sino que es menester 
acreditar, por parte del empleador, que cumplió a cabalidad con las cargas 
establecidas en dicho proceso para probar su buena fe. 

Q u e l a d e m a n d a d a e n s u contestación admitió q u e p o r r a z o n e s d e e s t a r i n c u r s a e n 
u n p r o c e s o d e reorganización, l e i m p o s i b i l i t a r e a l i z a r e l p a g o d e p r e s t a c i o n e s 
s o c i a l e s q u e f i n a l i z a r a n s u vínculo l a b o r a l c o n ésta. 
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S o b r e e l p a r t i c u l a r , d e l a d o c u m e n t a l a l l e g a d a a l p l e n a r i o s e t i e n e e l C e r t i f i c a d o d e 
E x i s t e n c i a y Representación d e l a s o c i e d a d d e m a n d a d a d e f e c h a d e expedición d e l 
2 5 d e e n e r o d e 2 0 1 9 , e n e l q u e s e r e l a c i o n a e n t e m a d e reorganización, 
adjudicación o liquidación j u d i c i a l q u e m e d i a n t e a u t o N o . 4 0 0 - 0 1 1 8 7 2 d e l 3 0 d e 
a g o s t o d e 2 0 1 8 , l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S o c i e d a d e s , r e g i s t r a d o e n e s t a Cámara d e 
C o m e r c i o b a j o e l N o . 1 4 9 d e l L i b r o X I X d e l R e g i s t r o M e r c a n t i l d e l 1 7 d e s e p t i e m b r e 
d e 2 0 1 8 , s e realizó l a inscripción d e admisión d e l a s o c i e d a d a l p r o c e s o d e 
reorganización r e g u l a d o p o r l a L e y 1 1 1 6 d e 2 0 0 6 . Así m i s m o , s e nombró a l señor 
J a v i e r S u a r e z T o r r e s c o m o p r o m o t o r e n p r o c e s o d e reorganización d e l a s o c i e d a d 
( f l s . 1 3 0 a 1 3 7 ) . 

D e i g u a l m a n e r a , o b r a a u t o N o . 4 0 0 - 0 1 1 8 7 2 d e l 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 , p r o f e r i d o p o r 
l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S o c i e d a d e s , m e d i a n t e e l c u a l s e i n d i c a q u e a través d e 
m e m o r i a l e s 2 0 1 8 - 0 1 - 3 0 4 3 4 0 y 2 0 1 8 - 0 1 - 3 0 5 7 5 0 d e l 2 9 d e j u n i o y 3 d e j u l i o d e 2 0 1 8 , 
solicitó l a d e m a n d a d a l a admisión e n e l p r o c e s o d e organización, e l c u a l f u e 
a d m i t i d o c o n f e c h a d e expedición 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 ( f l s . 1 1 3 a 1 2 0 ) . 

U n a v e z a n a l i z a d a l a c o n d u c t a d e l e m p l e a d o r , s i b i e n d e b e d e s t a c a r s e u n a 
c i r c u n s t a n c i a a j e n a a l a v o l u n t a d d e l a d e m a n d a d a l a c u a l consistió e n l a petición 
d e reorganización y s u p o s t e r i o r aceptación p o r p a r t e d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e 
S o c i e d a d e s e l 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 , l o c i e r t o e s q u e d i c h a c i r c u n s t a n c i a n o j u s t i f i c a 
e l a c t u a r o m i s i v o d e l a p a r t e d e m a n d a d a , l o a n t e r i o r p o r cuánto s i b i e n e s c i e r t o 
m a n i f i e s t a q u e h a n v e n i d o s o s t e n i e n d o u n a m a l a situación económica, razón p o r l a 
c u a l d e b i e r o n i n g r e s a r e n u n p r o c e s o d e reestructuración, e l m i s m o s o l a m e n t e s e 
inició e n e l año 2 0 1 8 , e s d e c i r , c o n p o s t e r i o r i d a d a l a finalización d e l vínculo 
c o n t r a c t u a l , s i n q u e s e h a y a a c r e d i t a d o q u e d u r a n t e l o s años 2 0 1 3 , 2 0 1 4 , 2 0 1 5 y 
2 0 1 6 h a y a p r e s e n t a d o s e r i a s d i f i c u l t a d e s económicas, q u e n o l e p e r m i t i e r o n p a g a r 
l a s c o r r e s p o n d i e n t e s a c r e e n c i a s l a b o r a l e s o c o n s i g n a r l a s a n t e e l f o n d o p r e v i s t o a 
f a v o r d e l a d e m a n d a n t e , 

E n c o n s e c u e n c i a c o n s i d e r a e s t a S a l a , q u e l a p a r t e d e m a n d a d a n o acreditó r a z o n e s 
d e b u e n a f e p a r a o m i t i r e l p a g o d e l a s a c r e e n c i a s l a b o r a l e s a l a finalización d e l 
vínculo c o n t r a c t u a l , razón p o r l a c u a l s e confirmará l a c o n d e n a i m p u e s t a p o r 
c o n c e p t o indemnización m o r a t o r i a c o n s a g r a d a e n e l artículo 6 5 d e l código 
s u s t a n t i v o d e l t r a b a j o , así c o m o l a indemnización p o r l a n o consignación d e 
cesantías, relevándose d e l e s t u d i o d e l o s e x t r e m o s d e e s t a s i n d e m n i z a c i o n e s , p o r 
n o s e r o b j e t o e x p r e s o d e apelación. 

COSTAS. 

S i n c o s t a s e n e s t a i n s t a n c i a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l TRIBUNAL SUPERIOR DEL DISTRITO JUDICIAL DE 
BOGOTÁ - SALA SEGUNDA DE DECISION LABORAL, a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 
n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y 
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R E S U E L V E 

PRIMERO: CONFIRMAR l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a 1 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 p o r e l 
J u z g a d o 26° L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá. 

SEGUNDO: S i n c o s t a s e n e s t a i n s t a n c i a . 

E s t a s e n t e n c i a deberá s e r n o t i f i c a d a e n E d i c t o , a t e n d i e n d o l o s términos p r e v i s t o s 
e n l o s artículos 4 0 y 4 1 d e l Código P r o c e s a l d e l T r a b a j o y d e l a S e g u r i d a d S o c i a l . 
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REPÚBLICA DE COLOMBIA 
TRIBUNAL SUPERIOR DE BOGOTÁ 

SALA LABORAL 

MARCELIANO CHÁVEZ ÁVILA 
Magistrado Ponente 

Radicación No. 18-2017-00452-01 

Bogotá D . C . , v e i n t i u n o ( 2 1 ) d e a g o s t o d e d o s m i l v e i n t e ( 2 0 2 0 ) 

D E M A N D A N T E : HERMAGU SA 
D E M A N D A D O . COLPENSIONES 

COOMEVA E P S 
A S U N T O : :: . V K . ! ' i ,-. i ; < . > ; : í 

E l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá p o r c o n d u c t o d e l a S a l a L a b o r a l , d e s a t a e l r e c u r s o 
d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e y E P S C o o m e v a e n c o n t r a d e l a 
s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o 18° L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá e l día 1 7 d e 
f e b r e r o d e 2 0 2 0 , e n atención a l o d i s p u e s t o e n e l Artículo 1 5 d e l D e c r e t o L e g i s l a t i v o 
8 0 6 d e l 4 d e J u n i o d e 2 0 2 0 

L o s a p o d e r a d o s d e l a p a r t e d e m a n d a n t e ( f o l i o s 3 6 1 a 3 6 5 ) , así c o m o d e l a E P S 
C o o m e v a ( f l s . 3 6 8 a 3 7 3 ) y C o l p e n s i o n e s ( f l s . 3 7 8 a 3 8 0 ) p r e s e n t a r o n a l e g a c i o n e s 
p o r e s c r i t o , según l o o r d e n a d o e n a u t o d e l 7 d e j u l i o d e 2 0 2 0 , p o r l o q u e s e p r o c e d e 
a d e c i d i r d e f o n d o , c o n f o r m e l o s s i g u i e n t e s : 

ANTECEDENTES 

L a s o c i e d a d HERMAGU SA i n s t a u r a r o n d e m a n d a o r d i n a r i a l a b o r a l e n c o n t r a d e l a 
ADMINISTRADORA COLOMBIANA DE PENSIONES COLPENSIONES y 
COOMEVA E P S c o n e l o b j e t o d e o b t e n e r s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a a s u f a v o r p o r l o s 
s i g u i e n t e s c o n c e p t o s ( f l . 6 ) : 
DECLARACIONES: 

1 ) C u e C O O M E V A E P S a d e u d a a l d e m a n d a n t e l a s u m a d e $ 6 1 6 . 0 0 0 , p o r 
c o n c e p t o d e p r e s t a c i o n e s económicas d e r i v a d a s d e l a o r d e n d e i n c a p a c i d a d 
N o . 6 9 2 0 4 2 4 c o n f e c h a d e i n i c i o 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 a l 0 6 / 0 2 / 2 0 1 4 . 

2) C u e C o l p e n s i o n e s a d e u d a a l a s o c i e d a d d e m a n d a n t e l a s u m a d e 
$ 6 . 4 1 6 . 6 6 7 , p o r c o n c e p t o d e p r e s t a c i o n e s económicas p o s t e r i o r e s a 1 8 0 
días d e i n c a p a c i d a d d e s d e e l 0 7 / 0 2 / 2 0 1 4 a l 3 0 / 1 1 / 2 0 1 4 . 
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3) D e c l a r a r q u e l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s a d e u d a n a l a s o c i e d a d d e m a n d a n t e 
l o s i n t e r e s e s c a u s a d o s d e s d e q u e s e h i z o exigióle l a obligación. 

CONDENAS: 

1) A c a n c e l a r l a s s u m a s a d e u d a d a s p o r l o s c o n c e p t o s y a m e n c i o n a d o s e n e l 
acápite d e d e c l a r a c i o n e s . 

2) A c a n c e l a r l a s s u m a s a d e u d a d a s p o r c o n c e p t o d e i n t e r e s e s c a u s a d o s . 
3) C o s t a s p r o c e s a l e s 

COLPENSIONES contestó l a d e m a n d a ( f l s . 2 8 3 a 2 8 8 ) , d e a c u e r d o a l a u t o v i s i b l e 
a f o l i o 2 9 5 . S e o p u s i e r o n a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a y p r o p u s i e r o n 
e x c e p c i o n e s d e mérito. 

COOMEVA E P S contestó l a d e m a n d a ( f l s . 3 0 2 a 3 1 9 ) , d e a c u e r d o a l a u t o v i s i b l e a 
f o l i o 3 2 0 . S e o p u s i e r o n a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a y p r o p u s i e r o n 
e x c e p c i o n e s d e mérito. 

SENTENCIA PRIMERA INSTANCIA 

E l JUZGADO 18° LABORAL DEL CIRCUITO DE BOGOTÁ e n s e n t e n c i a d e l 1 7 d e 
f e b r e r o d e 2 0 2 0 . CONDENÓ a l a d e m a n d a d a C O O M E V A E P S , a p a g a r a f a v o r d e 
l a s o c i e d a d d e m a n d a n t e H E R M A G U S . A . e l v a l o r d e l a i n c a p a c i d a d N o . 6 9 2 0 4 2 4 
p o r e l período c o m p r e n d i d o e n t r e e l 8 d e e n e r o d e 2 0 1 4 y e l 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 
c o n ocasión d e l a i n c a p a c i d a d o t o r g a d a a s u t r a b a j a d o r , J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o 
C a r d o n a , i n c a p a c i d a d q u e deberá p a g a r s e e n e l p o r c e n t a j e q u e p o r L e y 
c o r r e s p o n d a d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 2 7 d e l código s u s t a n t i v o d e l t r a b a j o , s i n 
e m b a r g o , s i n q u e l a s u m a a p a g a r esté p o r d e b a j o d e l s a l a r i o mínimo, c o n b a s e e n 
u n $ 6 1 6 . 0 0 0 . CONDENÓ a l a e n t i d a d d e m a n d a d a C O O M E V A E P S , a l p a g o d e l o s 
i n t e r e s e s m o r a t o r i o s a p a r t i r d e l 6 d e m a r z o 2 0 1 5 y h a s t a c u a n d o s e h a g a e f e c t i v o 
e l p a g o d e l s a l d o i n s o l u t o . ABSOLVIÓ a C o l p e n s i o n e s d e t o d a s l a s p r e t e n s i o n e s 
i n c o a d a s p o r H E R M A G U S . A . DECLARÓ NO PROBADA l a excepción d e 
prescripción y s e relevó d e l e s t u d i o d e l a s demás e x c e p c i o n e s p o r l a s r e s u l t a s d e l 
p r o c e s o . COSTAS a C O O M E V A E P S , i n c l u y e n d o c o m o a g e n c i a s e n d e r e c h o l a 
s u m a d e $ 2 0 0 . 0 0 0 q u e deberán s e r c a n c e l a d a s a f a v o r d e l a p a r t e d e m a n d a n t e . S i n 
c o s t a s a c a r g o d e C o l p e n s i o n e s . 

R E C U R S O DE APELACION 

L a parte demandante presentó r e c u r s o d e apelación e n c o n t r a d e l a decisión d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a : 

1. CONDENAS A CARGO DE COLPENSIONES: Señala q u e s i b i e n d e n t r o d e l 
p r e s e n t e p r o c e s o n o s e a p o r t a r o n l a t o t a l i d a d d e l a s i n c a p a c i d a d e s físicas 
d e l a c t o r , l o c i e r t o e s q u e e l t r a b a j a d o r tenía c o n c e p t o d e s f a v o r a b l e p a r a 
p o d e r c o n t i n u a r p r e s t a n d o p e r s o n a l m e n t e s u s s e r v i c i o s , m i e n t r a s q u e l a 
d e m a n d a n t e s i continúo p a g a n d o l o s a p o r t e s a l a s e g u r i d a d s o c i a l d e l 
t r a b a j a d o r , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e él n o podía l a b o r a r y q u e e f e c t i v a m e n t e 
l a s i n c a p a c i d a d e s s e seguían p r o r r o g a n d o , h a s t a e l p u n t o q u e C o l p e n s i o n e s 
decidió s i l e reconocía pensión d e i n v a l i d e z o d e v e j e z . 
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L a parte demandada (COOMEVA EPS) presentó r e c u r s o d e apelación e n c o n t r a 
d e l a decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a : 

1 . PAGO DE INCAPACIDAD: Señala q u e n o e s p r o c e d e n t e e l r e c o n o c i m i e n t o 
d e l a i n c a p a c i d a d , d e b i d o a l a desvinculación y e l r e p o r t e d e l a s p l a n i l l a s q u e 
s e p u s o e n c o n o c i m i e n t o d e l J u z g a d o . 

C o n m i r a s a l a definición d e l r e c u r s o d e apelación, l a Corporación s o l o tendrá e n 
c u e n t a y s e ocupará d e l o s a s p e c t o s d e l a s e n t e n c i a q u e p a r a e l r e c u r r e n t e l e 
mereció r e p r o c h e , d e c o n f o r m i d a d c o n e l p r i n c i p i o d e consonancia e s t a b l e c i d o e n 
e l artículo 6 6 A d e l C P L y d e l a S . S . , y l a s s i g u i e n t e s 

CONSIDERACIONES: 

DE ORDEN FÁCTICO Y JURIDICO: 

E l p r o b l e m a jurídico s e c e n t r a e n d e t e r m i n a r : 1 . Sí l a p a r t e d e m a n d a n t e t i e n e 
d e r e c h o a l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a s i n c a p a c i d a d e s o t o r g a d a a l señor J a v i e r 
A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a , c o n número 6 9 2 0 2 4 c o r r i d a e n t r e e l 2 4 d e e n e r o y e l 6 
d e f e b r e r o 2 0 1 4 ; 2. Sí e s p r o c e d e n t e e l p a g o d e l a s p r e s t a c i o n e s económicas 
p o s t e r i o r e s a l día 1 8 0 , e s d e c i r d e s d e 7 d e f e b r e r o h a s t a e l 3 0 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 . 

PAGO DE INCAPACIDADES: 

L a s i n c a p a c i d a d e s l a b o r a l e s e n e l régimen c o n t r i b u t i v o h a c e n p a r t e d e l c o n j u n t o d e 
p r e s t a c i o n e s económicas q u e l a l e y r e c o n o c e a l o s a f i l i a d o s a l s i s t e m a d e s e g u r i d a d 
s o c i a l i n t e g r a l e n a r a s d e p r o t e g e r a q u i e n e s q u e d a n t e m p o r a l m e n t e d e s p r o v i s t o s 
d e l o s r e c u r s o s q u e d e s t i n a b a n a s a t i s f a c e r s u s n e c e s i d a d e s básicas y l a s d e s u 
f a m i l i a p o r r a z o n e s e n s u s c o n d i c i o n e s d e s a l u d , d e ahí l a i m p o r t a n c i a q u e l a s 
m i s m a s s e a n p a g a d a s e n f o r m a o p o r t u n a . 

E l parágrafo d e l artículo p r i m e r o d e l D e c r e t o 2 9 4 3 d e 2 0 1 3 e s t a b l e c e q u e d i c h o 
r e c o n o c i m i e n t o económico es pagado por el empleador, sea público o privado, 
por los dos primeros días de la incapacidad c u y o o r i g e n s e a e n f e r m e d a d 
g e n e r a l . S u cuantía corresponderá a l 6 6 . 6 6 7 % d e s u s a l a r i o . Después d e l t e r c e r día 
d e i n c a p a c i d a d y h a s t a c o m p l e t a r 1 8 0 días, l a r e s p o n s a b i l i d a d d e p a g o p o r d i c h o 
c o n c e p t o l e c o r r e s p o n d e a l a Entidad Promotora de Salud (EPS) a l a c u a l esté 
a f i l a d o : e l l a s e hará c a r g o d e l p a g o c o r r e s p o n d i e n t e a l 6 6 . 6 6 7 % d e l s a l a r i o d u r a n t e 
l o s p r i m e r o s 9 0 días y p a r a e l t i e m p o r e s t a n t e l o hará s o b r e e l 5 0 % . 

D e a c u e r d o a l D e c r e t o 2 4 6 3 d e 2 0 0 1 , e n e l c a s o q u e l a i n c a p a c i d a d s u p e r e l o s 1 8 0 
días y h a s t a 3 6 0 días, c o n e l c o n c e p t o médico e x p e d i d o p o r l a E P S e l c u a l a f i r m e 
pronóstico f a v o r a b l e d e rehabilitación, será la Administradora de Fondos de 
Pensiones AFP la que se responsabilice del pago por dicho concepto, 
m a n t e n i e n d o e l p a g o d e l m o n t o q u e venía r e c i b i e n d o p o r p a r t e d e l a E P S ( 5 0 % d e l 
s a l a r i o ) . 

Así m i s m o , l o s i n c i s o s 5 y 6 d e l artículo 1 4 2 d e l D e c r e t o L e y 0 1 9 d e l 2 0 1 2 q u e 
m o d i f i c a e l artículo 4 1 d e l a l e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , a s u v e z m o d i f i c a d o p o r e l artículo 5 2 
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d e l a L e y 9 6 2 d e l 2 0 0 5 , e s t a b l e c e q u e l a s i n c a p a c i d a d e s p o s t e r i o r e s a l día 1 8 0 
d e b e s e r a s u m i d o p o r l a A d m i n i s t r a d o r a d e l F o n d o d e P e n s i o n e s , siempre y 
cuando exista concepto favorable de rehabilitación emitido por parte de la 
E P S a l a c u a l s e e n c u e n t r a a f i l i a d o e l t r a b a j a d o r , e s d e c i r , c u a n d o s e e n t i e n d a q u e 
l a i n c a p a c i d a d e s d e carácter t e m p o r a l , p u d i e n d o l a A d m i n i s t r a d o r a d e F o n d o d e 
P e n s i o n e s p o s t e r g a r l a calificación d e l a p e r d i d a d e l a c a p a c i d a d l a b o r a l d e l a f i l i a d o 
p o r u n p e r i o d o d e 3 6 0 días a d i c i o n a l e s a e s o s p r i m e r o s 1 8 0 días d e i n c a p a c i d a d 
t e m p o r a l q u e o t o r g o l a E P S . 

N o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , e n e l e v e n t o e n q u e l a E P S n o e m i t a o p o r t u n a m e n t e 
c o n c e p t o d e rehabilitación, será l a E P S l a e n c a r g a d a d e c a n c e l a r l a s i n c a p a c i d a d e s 
q u e s e c a u s e n a p a r t i r d e l día 1 8 1 . D i c h a obligación subsistirá h a s t a l a f e c h a e n q u e 
e l c o n c e p t o médico s e a e m i t i d o . 

D e l o a n t e r i o r , s e o b s e r v a a f o l i o s 3 1 7 d e l p l e n a r i o certificación e x p e d i d a p o r l a E P S 
C O O M E V A S A l a t o t a l i d a d d e i n c a p a c i d a d e s o t o r g a d a s a l a c t o r , d e l o q u e s e 
c o n c l u y e e n p r i m e r l u g a r , e s q u e s e e n c u e n t r a e f e c t i v a m e n t e a c r e d i t a d o q u e l a E P S 
d e m a n d a d a l e f u e o t o r g a d a a l señor J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a ( t r a b a j a d o r 
d e l a s o c i e d a d d e m a n d a n t e ) , l a i n c a p a c i d a d N o . 6 9 2 0 4 2 4 d e l 8 d e e n e r o d e 2 0 1 4 a l 
6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 . 

N o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , l a E P S d e m a n d a d a presentó r e c u r s o d e apelación 
a r g u m e n t a n d o q u e n o p r o c e d e e l p a g o d e l a i n c a p a c i d a d a n t e r i o r m e n t e 
m e n c i o n a d a , c o m o q u i e r a q u e e n s u s i s t e m a s e r e l a c i o n a d a r e t i r a d o d e l s i s t e m a , e l 
señor J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a . 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , s e t i e n e a c r e d i t a d o q u e l a e m p r e s a d e m a n d a n t e elevó 
d e r e c h o d e petición ( f l 1 8 9 a 1 9 2 ) , a l c u a l C O O M E V A E P S l e d i o r e s p u e s t a e l 2 d e 
m a r z o d e 2 0 1 5 , q u i e n informó q u e n o e r a p o s i b l e r e a l i z a r e l p a g o d e l a s 
i n c a p a c i d a d e s p e t i c i o n a d a s , c o m o q u i e r a q u e e l t r a b a j a d o r A c e v e d o C a r d o n a , 
presentó n o v e d a d d e r e t i r o m e d i a n t e p l a n i l l a s N o . 2 9 5 9 3 9 6 5 y 9 4 0 7 2 4 0 3 0 9 8 5 , p o r 
l o q u e a l n o s e r u n c o t i z a n t e c o m o t r a b a j a d o r d e p e n d i e n t e , n o está i n c l u i d o e n 
c o b e r t u r a después d e l r e t i r o l a b o r a l ( f l . 1 9 3 ) . 

N o o b s t a n t e l o m a n i f e s t a d o p o r l a E P S d e m a n d a d a , l a s p l a n i l l a s a q u e h a c e 
mención, n o s e o b r a n d e n t r o d e l p l e n a r i o , p o r e l c o n t r a r i o , r e p o s a a f o l i o 1 3 8 
c e r t i f i c a d o d e a p o r t e s d e l a p l a n i l l a " m i p l a n i l l a . c o m " , m e d i a n t e l a c u a l s e c e r t i f i c a 
q u e m e d i a n t e N o . D e p l a n i l l a N o . 2 9 5 9 3 9 6 5 s e c o t i z a r o n 2 2 días a f a v o r d e l 
t r a b a j a d o r J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a e n l a E P S C O O M E V A S A , 
c o r r e s p o n d i e n t e a e n e r o d e 2 0 1 4 , situación q u e s e c o l i g e d e l a p l a n i l l a o b r a n t e a 
f o l i o 1 5 0 . I g u a l m e n t e , s e c e r t i f i c a q u e s e c o t i z a r o n 8 días d e l m i s m o m e s d e e n e r o 
d e 2 0 1 4 a f a v o r d e l t r a b a j a d o r J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a e n l a E P S 
C O O M E V A S A , m e d i a n t e l a p l a n i l l a N o . 3 6 5 1 2 3 4 0 , situación i g u a l m e n t e colegióle 
d e l a p l a n i l l a v i s t a a f o l i o 1 4 9 d e l p l e n a r i o . F i n a l m e n t e , d e l a d o c u m e n t a l v i s i b l e a 
f o l i o 3 8 d e l e x p e d i e n t e , s e c e r t i f i c a q u e e l e x e m p l e a d o r d e m a n d a n t e l e cotizó 3 0 
días d e l m e s d e f e b r e r o m e d i a n t e l a p l a n i l l a N o . 3 6 5 1 4 9 8 8 , l a c u a l s e p u e d e e x t r a e r 
d e l a d o c u m e n t a l v i s t a a f o l i o 1 5 3 d e l p l e n a r i o . 

C o n f o r m e l o a n t e r i o r , s e l o g r a a c r e d i t a r q u e , c o n t r a r i o a l o a f i r m a d o p o r e l a p o d e r a d o 
d e l a d e m a n d a d a , e l t r a b a j a d o r J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a n o había s i d o 
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r e t i r a d o d e l s i s t e m a , s i n o q u e p o r e l c o n t r a r i o , l a e m p r e s a d e m a n d a n t e realizó l a s 
c o t i z a c i o n e s a s u f a v o r p o r l o s p e r i o d o s e n e r o y f e b r e r o d e 2 0 1 4 , encontrándose 
a c t i v o e n e l s i s t e m a , razón p o r l a c u a l C O O M E V A E P S debió r e c o n o c e r l a 
prestación, más aún s i s e t i e n e e n c u e n t a q u e e l t r a b a j a d o r s e e n c o n t r a b a e n u n a 
situación d e d e b i l i d a d m a n i f i e s t a a f i n d e c u b r i r s u mínimo v i t a l , d e t a l s u e r t e q u e e s 
p r o c e d e n t e l a c o n d e n a i m p u e s t a , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e c o n l o s desprendióles d e 
nómina v i s t o s f o l i o s 1 4 8 y 1 5 1 , quedó a c r e d i t a d o q u e l a e m p r e s a d e m a n d a n t e 
canceló a l señor J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a , e l t o t a l d e l s a l a r i o , s i e n d o 
p r o c e d e n t e e l p a g o d e l a i n c a p a c i d a d a c a r g o d e l a E P S , p o r e s t a r d e n t r o d e l o s 1 8 0 
días, c o n f o r m e s e o b s e r v a a f o l i o 3 1 7 d e l p l e n a r i o . 

P o r o t r o l a d o , y e n g r a c i a d e discusión, s i b i e n s e realizó e n p r i n c i p i o u n a cotización 
p o r 8 días y p o s t e r i o r m e n t e p o r 2 2 días e n e l m e s d e e n e r o d e 2 0 1 4 , s e d i o e n razón 
a q u e e l c o n t r a t o d e t r a b a j o sí s e d i o p o r t e r m i n a d o , s i n e m b a r g o , c o n f u n d a m e n t o 
e n l a s e n t e n c i a d e t u t e l a e x p e d i d a p o r e l J u z g a d o S e x t o P e n a l p a r a A d o l e s c e n t e s 
c o n Función d e C o n t r o l d e Garantías d e C a l i - V a l l e d e l 2 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 ( f l s . 
8 6 a 1 0 7 ) , p e s e a e s e r e t i r o e n mención, e l e m p l e a d o r s e v i o o b l i g a d o a r e i n t e g r a r 
a l t r a b a j a d o r , p o r l o q u e r e s u l t a ilógico s e g u i r a f i r m a n d o q u e existió u n r e t i r o d e l 
s i s t e m a , p u e s a p e s a r d e h a b e r s e d a d o t r a n s i t o r i a m e n t e , l a e n t i d a d d e m a n d a n t e , 
e n c u m p l i m i e n t o a l f a l l o j u d i c i a l d e t u t e l a , reintegró a l a c t o r y pagó l a s e g u r i d a d 
s o c i a l e n s u f a v o r , e n c o n t r a n d o p l e n a m e n t e e s t a b l e c i d o q u e l a s o c i e d a d 
d e m a n d a n t e efectúo c o t i z a c i o n e s a f a v o r d e s u e x t r a b a j a d o r J a v i e r A n t o n i o 
A c e v e d o C a r d o n a , h a s t a e l m e s d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e 
C o l p e n s i o n e s l e f u e r e c o n o c i d a u n a pensión d e v e j e z m e d i a n t e resolución G N R 
3 7 6 1 4 9 d e l 2 3 d e o c t u b r e d e 2 0 1 4 a p a r t i r d e l 1 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 4 , e n cuantía 
d e $ 1 . 6 8 9 . 9 7 6 ( f l s . 1 2 6 a 1 2 9 ) , c o n c l u y e n d o e n t o n c e s q u e l a d e m a n d a n t e 
e f e c t i v a m e n t e realizó c o t i z a c i o n e s a l s i s t e m a g e n e r a l d e s e g u r i d a d s o c i a l a f a v o r 
d e l señor J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a , s i n q u e p o r t a n t o s e a u n a e x c u s a 
a c e p t a b l e l a p r e s e n t a d a p o r C O O M E V A E P S . 

B a j o l a s a n t e r i o r e s c o n s i d e r a c i o n e s , s e CONFIRMARÁ e l n u m e r a l p r i m e r o d e l a 
s e n t e n c i a p r o f e r i d a e n p r i m e r a i n s t a n c i a , relevándose d e l v a l o r allí i m p u e s t o , p o r n o 
s e r o b j e t o e x p r e s o d e apelación. 

PRESTACION A CARGO DE COLPENSIONES: 

S o l i c i t a l a p a r t e d e m a n d a n t e s e a r e c o n o c i d a l a s p r e s t a c i o n e s económicas 
p o s t e r i o r e s a l o s 1 8 0 días a c a r g o d e C o l p e n s i o n e s , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e s i b i e n 
n o s e a p o r t a r o n l a s i n c a p a c i d a d e s o t o r g a d a s a l señor J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o 
C a r d o n a , l o c i e r t o e s q u e a l t r a b a j a r l e habían e m i t i e r o n u n c o n c e p t o d e s f a v o r a b l e 
q u e l e impedía c o n t i n u a r p r e s t a n d o l o s s e r v i c i o s p e r s o n a l m e n t e , razón p o r l a c u a l 
s e seguían p r o r r o g a n d o l a s i n c a p a c i d a d e s , m i e n t r a s q u e l a d e m a n d a n t e s i continúo 
p a g a n d o l o s a p o r t e s a s e g u r i d a d s o c i a l d e l t r a b a j a d o r , h a s t a q u e C o l p e n s i o n e s l e 
reconoció a l señor J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a l a pensión d e v e j e z . 

Así p u e s , a l r e v i s a r l o s d o c u m e n t o s a n e x o s a l a s d i l i g e n c i a s , t a n s o l o r e p o s a n l a s 
i n c a p a c i d a d e s o t o r g a d a s a l señor J a v i e r A n t o n i o A c e v e d o C a r d o n a h a s t a e l 0 6 d e 
f e b r e r o d e 2 0 1 4 , c u m p l i e n d o éste día c o m o e l 1 8 0 , e s t o e s , límite d e l a 
r e s p o n s a b i l i d a d d e l a E P S , c o n f o r m e s e a c r e d i t a d e l c e r t i f i c a d o e x p e d i d o p o r 
C O O M E V A E P S v i s t o a f o l i o 3 1 7 d e l p l e n a r i o , s i n q u e p o r t a n t o s e a c r e d i t e d e n t r o 
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d e l p l e n a r i o l a s i n c a p a c i d a d e s p o s t e r i o r e s a l 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 , e s t o e s , a p a r t i r 
d e l día 1 8 1 , q u e e s l o q u e p r e t e n d e l a p a r t e d e m a n d a n t e s e a c o n d e n a d o 
C o l p e n s i o n e s , p o r l o c u e e n atención a l p r i n c i p i o d e l a c a r g a p r o b a t o r i a i m p u e s t a 
p o r l o s artículos 1 6 4 y 1 6 5 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , e n l a m e d i d a e n q u e 
n o a c r e d i t e l a p a r t e i n t e r e s a d a l o s h e c h o s q u e p r e t e n d e h a c e r v a l e r , n o p u e d e 
i m p a r t i r s e s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a a s u f a v o r , y e n e s e s e n t i d o , a l n o o b r a r 
c e r t i f i c a d o s d e i n c a p a c i d a d c o n p o s t e r i o r a l día 1 8 1 , así c o m o t a m p o c o c o n c e p t o d e 
rehabilitación d e s f a v o r a b l e , c o m o l o i n d i c a e l r e c u r r e n t e , n o q u e d a o t r o c a m i n o q u e 
d e s p a c h a r d e s f a v o r a b l e m e n t e l a s súplicas i n c o a d a s p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e e n 
relación a l a s p r e s t a c i o n e s p o s t e r i o r e s a l día 1 8 0 . 

B a j o l a s a n t e r i o r e s c o n s i d e r a c i o n e s , s e CONFIRMARÁ l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e n 
p r i m e r a i n s t a n c i a . 

COSTAS. 
S i n c o s t a s e n e s t a i n s t a n c i a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l TRIBUNAL SUPERIOR DEL DISTRITO JUDICIAL DE 
BOGOTÁ, SALA SEGUNDA DE DECISIÓN, a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e 
l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y 

PRIMERO: CONFIRMAR l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 1 7 d e f e b r e r o d e 2 0 2 0 p o r e l 
J u z g a d o 18° L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá. 

SEGUNDO: S i n c o s t a s e n e s t a i n s t a n c i a . 

E s t a s e n t e n c i a deberá s e r n o t i f i c a d a e n E d i c t o , a t e n d i e n d o l o s términos p r e v i s t o s 
e n l o s artículos 4 0 y 4 1 d e l Código P r o c e s a l d e l T r a b a j o y d e l a S e g u r i d a d S o c i a l . 

R E S U E L V E 

MARCELIANO CHÁVEZ ÁVILA 
Ponente 

(Rad. 1 1 0 0 1 3 1 0 5 0 1 8 2 0 1 7 0 0 4 5 2 0 1 ) 
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REPÚBLICA DE COLOMBIA 

TRIBUNAL SUPERIOR DE BOGOTÁ 

SALA LABORAL 

MARCELIANO CHÁVEZ ÁVILA 

í l a q h . t i M C o Stíi:' a iciacloi 

Radicación 31-2019-00325-01 

Bogotá D . C . , v e i n t i u n o ( 2 1 ) d e a g o s t o d e d o s m i l v e i n t e ( 2 0 2 0 ) 

D E M A N D A N T E : RAFAEL USCÁTEGUI CARDONA 

D E M A N D A D O MARÍA DEL ROSARIO MÉNDEZ OSORIO 

A S U N T O : APELACIÓN (DEMANDANTE) 

E l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá p o r c o n d u c t o d e l a S a l a L a b o r a l , d e s a t a e l r e c u r s o 

d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e e n c o n t r a d e l a s e n t e n c i a 

p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o 3 1 L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá e l día 2 2 d e a g o s t o d e 

2 0 1 9 , e n atención a l o d i s p u e s t o e n e l Artículo 1 5 d e l D e c r e t o L e g i s i a t i v o 8 0 6 d e l 4 

d e J u n i o d e 2 0 2 0 . 

L a s p a r t e s n o p r e s e n t a r o n a l e g a c i o n e s p o r e s c r i t o , según l o o r d e n a d o e n a u t o d e l 

7 d e j u l i o d e 2 0 2 0 , p o r l o q u e s e p r o c e d e a d e c i d i r d e f o n d o , c o n f o r m e l o s 

s i g u i e n t e s : 

ANTECEDENTES 

E l señor RAFAEL USCATEGUI CARDONA, instauró d e m a n d a o r d i n a r i a l a b o r a l 

e n c o n t r a d e l a señora MARÍA DEL ROSARIO MÉNDEZ OSORIO, c o n s u s 

r e s p e c t i v o s s u s t e n t o s , c o n e l o b j e t o d e o b t e n e r s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a a s u f a v o r , 

p o r l o s s i g u i e n t e s c o n c e p t o s : ( 1 - 3 ) : 
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1 ) Q u e s e d e c l a r e q u e e n t r e l a s p a r t e s s e suscribió u n c o n t r a t o d e prestación 

d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s , c u y o o b j e t o e r a l a declaración d e l a e x i s t e n c i a 

d e l a unión l i b r e y l a constitución, disolución y liquidación d e l a s o c i e d a d 

p a t r i m o n i a l d e h e c h o c o n s t i t u i d a p o r i a d e m a n d a d a c o n s u compañero 

B E I M A R MACÍAS E N C I S O , c o n t r a t o q u e finalizó c o n e l trámite d e l a 

E s c r i t u r a Pública N o . 7 0 1 6 d e l 1 7 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 d e l a Notaría 

S e t e n t a y T r e s d e l Círculo d e Bogotá. 

2) Q u e c o m o c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r , s e c o n d e n e a l a d e m a n d a d a a 

p a g a r l o s h o n o r a r i o s p r o f e s i o n a l e s e n l a s u m a d e $ 1 1 5 . 2 5 9 . 1 0 0 , c o n s u s 

r e s p e c t i v o s i n t e r e s e s d e m o r a . 

3) A l a s c o s t a s d e l p r o c e s o . 

L a d e m a n d a d a MARÍA DEL ROSARIO MÉNDEZ OSORIO contestó l a d e m a n d a 

d e a c u e r d o a l a u t o v i s i b l e a f o l i o 8 1 . oponiéndose a l a s p r e t e n s i o n e s y 

p r o p o n i e n d o e n s u d e f e n s a e x c e p c i o n e s d e mérito, ( f l s . 4 0 - 4 4 ) 

E l JUZGADO TREINTA Y UNO LABORAL DEL CIRCUITO DE BOGOTÁ e n 

s e n t e n c i a d e l 2 2 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 DECLARÓ l a e x i s t e n c i a d e u n c o n t r a t o d e 

prestación d e s e r v i c i o s e n t r e e l d e m a n d a n t e R A F A E L USCÁTEGUI C A R D O N A , e n 

c a l i d a d d e m a n d a t o r i o y l a señora MARÍA D E L R O S A R I O MÉNDEZ O S O R I O e n 

c a l i d a d d e m a n d a n t e . CONDENÓ a l a d e m a n d a d a a c a n c e l a r a l d e m a n d a n t e l a 

s u m a d e $ 1 1 . 1 7 3 . 1 8 5 , p o r c o n c e p t o d e h o n o r a r i o s p r o f e s i o n a l e s a d e u d a d o s 

d e b i d a m e n t e i n d e x a d o s , t o m a n d o c o m o índice i n i c i a l e l v i g e n t e a l 3 1 d e d i c i e m b r e 

d e 2 0 1 6 e índice f i n a l , e l v i g e n t e a l m o m e n t o e n q u e s e p a g u e l a obligación.. 

CONDENÓ a l a d e m a n d a d a a l p a g o d e l a s cosías, i n c l u y e n d o c o m o a g e n c i a s e n 

d e r e c h o l a s u m a d e m e d i o S M L M V . 

R E C U R S O DE APELACIÓN 

L a p a r t e d e m a n d a n t e i n t e r p u s o r e c u r s o d e apelación d e l o s s i g u i e n t e s p u n t o s d e 

l a s e n t e n c i a : 

1. FIJACIÓN DE LOS HONORARIOS POR LAS PARTES: Consideró e l 

d e m a n d a n t e , q u e n o había l u g a r a f i j a r l o s h o n o r a r i o s d e c o n f o r m i d a d c o n 

l a s t a r i f a s d e l C o l e g i o N a c i o n a l d e A b o g a d o s C O N A L B O S , c o m o q u i e r a q u e 

e l o b j e t o d e l c o n t r a t o podía c u m p l i r s e d e d o s f o r m a s . l a n o t a r i a l c o m o s e 
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había r e a l i z a d o y n o n e c e s a r i a m e n t e a través d e u n p r o c e s o j u d i c i a l , 

p e r d i e n d o d e v i s t a e n l a s e n t e n c i a e l c o n c e p t o d e h o n o r a r i o s a i n o 

r e c o n o c e r c o m o p l e n a p r u e b a l a fijación d e m a n e r a l i b r e y v o l u n t a r i a habían 

a c o r d a d o l a m a n d a n t e y e l m a n d a t a r i o e n e l c o n t r a t o d e prestación d e 

s e r v i c i o s a p o r t a d o , y d e s c o n o c i e n d o e l q u e r e r d e l a s p a r t e s q u e a c o r d a r o n 

s u v a l o r , d e s m e j o r a n d o l a l a b o r e x i t o s a r e a l i z a d a . I g u a l m e n t e , señaló q u e 

l o s h o n o r a r i o s debían f i j a r s e t e n i e n d o e n c u e n t a e l t r a b a j o , l a c o m p l e j i d a d y 

l a s g e s t i o n e s r e a l i z a d a s , p r i n c i p i o s q u e desconocía e l d e s p a c h o , p u e s cía 

d e m a n d a d a había r e c o n o c i d o q u e e l i n i c i a l m e n t e c o n f e r i d o s e otorgó e n e l 

año 2 0 1 2 , adelantándose a r d u a s y c o m p l e j a s g e s t i o n e s d e s d e t a l d a t a , 

d a d a s l a s c a l i d a d e s y c o n d i c i o n e s d e s u compañero p e r m a n e n t e , q u i e n 

había p u e s t o e n p e l i g r o s u s b i e n e s , q u e m e d i a n t e s u s l a b o r e s s e habían 

r e c u p e r a d o y a d j u d i c a d o s a ésta e n u n 9 0 % , s i n q u e e l h e c h o d e q u e a s u 

compañero s e l e a d j u d i c a r a u n sólo b i e n s o b r e e l c u a l recaía u n a h i p o t e c a 

h i c i e r a n u l a o f a l s a l a e s c r i t u r a pública s u s c r i t a , t e n i e n d o e n c u e n t a además 

q u e e r a n l a s p a r t e s q u i e n e s habían p r o p o r c i o n a d o l a relación d e b i e n e s y 

s u s c o n d i c i o n e s . I g u a l m e n t e , indicó q u e e n e l c o n t r a t o c l a r a m e n t e s e 

p l a n t e a b a n l a s d o s p o s i b i l i d a d e s d e c u m p l i m i e n t o d e l m a n d a t o , a través d e 

u n trámite n o t a r i a l o j u d i c i a l , c o m o s e a c e p t a b a p o r l a p a r t e s e n e l c o n t r a t o 

a l t e n o r d e l o s d i s p u e s t o e n e l artículo 1 6 0 2 d e l C C , r e c o n o c i e n d o e n 

a m b o s c a s o s u n o s h o n o r a r i o s e q u i v a l e n t e s a l 1 0 % d e l v a l o r c o m e r c i a l d e 

l o s b i e n e s a d j u d i c a d o s , l o s c u a l e s s e c o n c r e t a r o n e n l a E s c r i t u r a Pública y 

q u e ascendía d e $ 1 . 1 5 2 . 5 9 1 . 0 0 0 , y n o a $ 7 7 2 . 5 9 1 . 0 0 0 , d e s c o n o c i e n d o e l 

d e s p a c h o l a compensación e s t a b l e c i d a e n l a cláusula décima p o r v a l o r d e 

$ 3 8 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . razón p o r l a c u a l solicitó s e r e v o c a r a l a s e n t e n c i a y s e 

r e c o n o c i e r a n l o s términos p a c t a d o s e n e l c o n t r a t o d e prestación d e 

s e r v i c i o s . 

C O N S I D E R A C I O N E S 

D E O R D E N F A C T I C O Y J U R Í D I C O : 

N o f u e o b j e t o d e discusión n i d e i n c o n f o r m i d a d e n e l r e c u r s o , l a e x i s t e n c i a d e u n 

c o n t r a t o d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s s u s c r i t o e n t r e ¡as p a r t e s , e n e l q u e e n términos 

g e n e r a l e s e l d e m a n d a n t e s e comprometía a p r e s t a r s u a s i s t e n c i a p r o f e s i o n a l 

c o m o A b o g a d o p a r a a d e l a n t a r l a d e f e n s a d e l o s i n t e r e s e s d e l a d e m a n d a d a , e n e l 
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p r o c e s o d e Declaración d e e x i s t e n c i a d e l a unión l i b r e y d e constitución, 

disolución y liquidación d e l a s o c i e d a d p a t r i m o n i a l d e l h e c h o c o n s t i t u i d a c o n s u 

compañero e l señor B E I M A R M A C L A S E N C I S O , l a c u a l s e adelantó m e d i a n t e 

t r a m i t e n o t a r i a l c o n f o r m e l a E s c r i t u r a Pública N o . 7 0 1 6 d e l 1 7 d e d i c i e m b r e d e 

2 0 1 6 , e n l a q u e s e protocolizó l a declaración d e l a unión m a r i t a l d e h e c h o e n t r e 

B E I M A R MACÍAS E N C I S O y MARÍA D E L R O S A R I O MÉNDEZ y s e declaró, 

disolvió y liquidó s u s o c i e d a d p a t r i m o n i a l . 

E l p r o b l e m a jurídico a r e s o l v e r e n e s t a i n s t a n c i a , s e c o n t r a e a d e t e r m i n a r : 1 . S i 

había l u g a r a l a fijación j u d i c i a l d e l o s h o n o r a r i o s c a u s a d o s o sí p o r e l c o n t r a r i o 

r e s u l t a b a a p l i c a b l e e l p o r c e n t a j e f i j a d o p o r l a s p a r t e s . 2 . S i había l u g a r a i n c l u i r l a 

s u m a r e c o n o c i d a a l a d e m a n d a p o r c o n c e p t o d e compensación, j u n t o c o n e l v a l o r 

d e l o s b i e n e s a d j u d i c a d o s , a e f e c t o s d e t e r m i n a r e l m o n t o d e l o s h o n o r a r i o s d e l 

d e m a n d a n t e . 

! ; • ; :> i H i : : i c H O M O R A N - H - : 

E l c o n t r a t o d e m a n d a t o , p o r disposición d e l artículo 2 1 4 2 d e l C C , s e d e f i n e c o m o 

a q u e l e n q u e u n a p e r s o n a confía e n o t r a l a gestión d e u n o o más n e g o c i o s d e e l l a 

q u i e n s e h a c e c a r g o d e e l l o s p o r c u e n t a y r i e s g o d e l a p r i m e r a . S e c a r a c t e r i z a 

además, p o r s e r u n c o n t r a t o b i l a t e r a l , q u e c o m p o r t a o b l i g a c i o n e s t a n t o e n c a b e z a 

d e l m a n d a n t e c o m o d e l m a n d a t a r i o , p u e s e l r e m u n e r a d o , c o n l l e v a l a e x i g e n c i a d e 

p a g a r l a prestación p a c t a d a p o r p a r t e d e l m a n d a n t e , q u e p u e d e e s t i p u l a r s e p o r u n 

v a l o r d e t e r m i n a d o c o n o c i d o d e s d e e l p r i n c i p i o o a l e a t o r i o , c o m o c u a n d o s e p a c t a n 

a c u o t a L i t i s , e s t o e s , p o r u n a c u o t a p a r t e o u n p o r c e n t a j e d e l o q u e a l f i n a l r e s u l t e 

a f a v o r d e l m a n d a n t e . ( S L 4 1 4 8 - 2 0 1 8 , Radicación n . c 6 0 3 7 9 d e l 2 5 d e s e p t i e m b r e 

d e 2 0 1 8 ) 

E n l o s términos atrás e x p u e s t o s , e s p e r t i n e n t e señalar, q u e e l régimen l e g a l q u e 

r e g u l a l a prestación p r o f e s i o n a l d e l o s s e r v i c i o s d e l o s a b o g a d o s e s e l p r e v i s t o 

p a r a e l c o n t r a t o d e m a n d a t o e n e l l i b r o I V , t i t u l o 2 8 d e l Código C i v i l , n o s o l o p o r l a 

n a t u r a l e z a m i s m a d e l a a c t i v i d a d q u e c u m p l e n d i c h o s p r o f e s i o n a l e s s i n o e n v i r t u d 

d e l o d e f i n i d o e n e l artículo 2 1 4 4 d e d i c h o e s t a t u t o , e n t a n t o prevé q u e l o s 

s e r v i c i o s d e l a s p r o f e s i o n e s y c a r r e r a s q u e s u p o n e n l a r g o s e s t u d i o s o q u e i m p l i c a n 

l a f a c u l t a d d e r e p r e s e n t a r y o b l i g a r a o t r a p e r s o n a r e s p e c t o d e t e r c e r o s , s e s u j e t a n 

a l a s r e g l a s d e l m a n d a t o . 
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E n l o a t i n e n t e a l a retribución d e t a l e s c o n t r a t o s , e l artículo 2 1 4 3 d e l Código C i v i l 

d i s p o n e q u e e l m a n d a t o p u e d e s e r g r a t u i t o o r e m u n e r a d o y q u e l a retribución e s 

d e t e r m i n a d a p o r l a s p a r t e s , p o r l a l e y o p o r e l j u e z . D e o t r o l a d o , e l artículo 2 1 8 4 

o r d i n a l 3 o , d e l m i s m o código c o n s a g r a l a obligación p a r a e l m a n d a n t e d e c a n c e l a r 

l a remuneración e s t i p u l a d a o l a u s u a l a s u m a n d a t a r i o . 

E n p u n t o a l a tasación d e l o s h o n o r a r i o s d e l m a n d a t o a f a l t a d e estipulación e n t r e 

l a s p a r t e s , l a H . S a l a L a b o r a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n s e n t e n c i a d e 

radicación 3 6 6 0 6 d e l 2 2 d e e n e r o d e 2 0 1 3 , reiteró: q u e e l j u e z p u e d e s u p l i r l a 

v o l u n t a d d e l a s p a r t e s , d e t e r m i n a n d o c o n f o r m e e l g r a d o d e c o m p l e j i d a d d e l 

p r o c e s o , l a c a l i d a d y c a n t i d a d d e l a actuación d e l p r o f e s i o n a l y l a duración d e l 

trámite, e l m o n t o d e l o s h o n o r a r i o s a q u e s e h i z o a c r e e d o r . 

P a r a e l c a s o p a r t i c u l a r , l a j u e z d e i n s t a n c i a consideró q u e l a p r u e b a l l e g a d a a l 

p r o c e s o , s i b i e n s e a c r e d i t a b a n l a s g e s t i o n e s a d e l a n t a d a s p o r e l d e m a n d a n t e 

p a r a l a declaración d e u n a unión m a r i t a l h e c h o y l a declaración, disolución y d e l a 

s o c i e d a d p a t r i m o n i a l d e l a d e m a n d a d a , l o c i e r t o e s q u e e l m a n d a t o n o s e había 

c u m p l i d o e n l o s términos e n q u e f u e o t o r g a d o , razón p o r l a c u a l n o había l u g a r a 

d e t e r m i n a r e l m o n t o d e l o s h o n o r a r i o s e n e l p o r c e n t a j e d e l 1 0 % d e l v a l o r c o m e r c i a l 

d e l o s b i e n e s a d j u d i c a d o s e n l a liquidación p a c t a d o e n e l c o n t r a t o d e prestación d e 

s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s , e n t a n t o , e l o b j e t o d e l m i s m o e x p r e s a m e n t e recaía e n l a 

gestión a d e l a n t a d a e n u n p r o c e s o j u d i c i a l , s i n e m b a r g o l a declaración d e l a 

s o c i e d a d m a r i t a l d e h e c h o y l a liquidación d e l a s o c i e d a d p a t r i m o n i a l s e había 

l o g r a d o d e común a c u e r d o p o r trámite n o t a r i a l , e n l a q u e además a c t u a b a c o m o 

a p o d e r a d o n o sólo d e l a d e m a n d a n t e s i n o también d e l señor B E I M A R MACÍAS 

E N C I S O , c o n f o r m e s e e v i d e n c i a b a e n l a E s c r i t u r a Pública N o 7 0 1 6 d e l 1 7 d e 

d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 d e l a Notaría 7 3 d e l C i r c u l o d e Bogotá, e n l a q u e además s e 

p r e s e n t a b a u n a f a l s e d a d , a l r e g i s t r a r s e q u e l o s b i e n e s q u e hacían p a r t e d e l a 

s o c i e d a d s e e n c o n t r a b a n l i b r e s d e gravámenes, l i m i t a c i o n e s d e l d o m i n i o , 

h i p o t e c a s y a f e c t a c i o n e s a v i v i e n d a f a m i l i a r , e n t r e o t r o s , l o q u e n o r e s u l t a b a 

a c o r d e a l a r e a l i d a d c o m o q u i e r a q u e p o r l o s m e n o s d o s d e l o s i n m u e b l e s s e 

e n c o n t r a b a n h i p o t e c a d o s . 

E n c u a n t o a l a liquidación d e l o s h o n o r a r i o s , indicó q u e a n t e l a f a l t a d e regulación 

d e l a s p a r t e s r e s p e c t o d e ! trámite n o t a r i a l , h a b i a l u g a r a a c u d i r a l a s t a r i f a s 
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e s t a b l e c i d a s p o r e l C o l e g i o N a c i o n a l d e A b o g a d o s v i g e n t e s a l a d a t a d e l a 

prestación d e l s e r v i c i o c o n f o r m e l o s n u m e r a l e s 1 0 . 1 2 , 1 2 . 1 y 1 3 . 1 a p l i c a d a s o b r e 

e l v a l o r a d j u d i c a d o a l a d e m a n d a d a q u e c o n f o r m e l a e s c r i t u r a ascendía a l a s u m a 

d e $ 7 7 2 . 5 9 1 . 0 0 0 , e q u i v a l e n t e a más d e 1 0 0 S M L M V y t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a 

liquidación d e l a s o c i e d a d s e había r e a l i z a d o p o r t r a m i t e n o t a r i a l y n o d e f o r m a 

c o n t e n c i o s a a n t e u n j u e z d e f a m i l i a , p o r l o q u e e f e c t u a d o s u cálculo l o s h o n o r a r i o s 

ascendían a l a s u m a d e $ 1 1 . 1 7 3 . 1 8 5 . 

E l r e c u r r e n t e , d i s i e n t e d e d i c h a interpretación, p u e s a s u e n t e n d e r l a s cláusulas 

d e l c o n t r a t o permitían a d e l a n t a r l a s g e s t i o n e s , t a n t o d e f o r m a j u d i c i a l c o m o 

n o t a r i a l , a c o r d a n d o d e f o r m a l i b r e y v o l u n t a r i a e n t r e l a s p a r t e s , q u e p a r a 

c u a l q u i e r a d e l a s d o s o p c i o n e s procedía e l p a g o d e l o s h o n o r a r i o s e n l o s términos 

c o n s i g n a d o s e n s u cláusula s e g u n d a , e s t o e s s o b r e e l 1 0 % d e l v a l o r c o m e r c i a l d e 

l o s b i e n e s q u e s e l e a d j u d i c a r a n e n l a liquidación d e l a s o c i e d a d p a t r i m o n i a l . 

F r e n t e a l a interpretación d e l a s cláusulas d e l c o n t r a t o , l a S a l a L a b o r a l d e l a C o r t e 

S u p r e m a d e J u s t i c i a e n s e n t e n c i a s r e c i e n t e s c o m o l a S L 3 8 7 - 2 0 2 0 , Radicación n.° 

7 3 1 8 3 d e l 1 0 d e f e b r e r o d e 2 0 2 0 , reiteró q u e l a l a b o r hermenéutica d e l j u e z l e 

i m p o n e a t e n e r s e a l a f i d e l i d a d d e l a v o l u n t a d , intención y móviles q u e l l e v a r o n a 

l o s c o n t r a t a n t e s a p a c t a r e n t a l f o r m a , t e n i e n d o c o m o d i r e c t r i z a l m o m e n t o d e s u 

interpretación l o d i s p u e s t o e n e l artículo 1 6 1 8 d e l C C , q u e e s t a b l e c e r q u e 

c o n o c i d a l a intención d e l o s c o n t r a t a n t e s , d e b e e s t a r s e a e l l a más q u e a l a 

l i t e r a l i d a d d e l a s p a l a b r a s . D e t a l f o r m a , q u e c u a n d o e l q u e r e r d e l a s p a t e s , 

q u e d a b a p o r e s c r i t o e n c l a u s u l a s c l a r a s y p r e c i s a s , debía p r e s u m i r s e q u e l a s 

e s t i p u l a c i o n e s constituían u n r e f l e j o f u e l d e l a v o l u n t a d i n t e r n a d e l a s p a r t e s , p a r a 

c u y o e s t a b l e c i m i e n t o debía a p r e c i a r s e l a u n i d a d d e l c o n t r a t o , y d e t o d a s s u s 

cláusulas e n f o r m a c o o r d i n a d a y armónica, y n o a i s l a d a . 

Adícionalmente s e indicó, q u e e l intérprete además d e c o n t a r c o n e l t e n o r l i t e r a l d e 

l a s c l a u s u l a s y l o s p r i n c i p i o s e s t a b l e c i d o s e n l o s artículos 1 6 1 8 a 1 6 2 4 d e l C C l a 

interpretación d e l o s c o n v e n i o s m e r c a n t i l e s e n l o s términos d e l a r t i c u l o 8 2 3 d e l 

C . C o , debía t e n e r e n c u e n t a o t r a s f a c t o r e s q u e incidían e n e l c o n t r a t o , c o m o l o 

e r a n l a s c o n d i c i o n e s p a r t i c u l a r e s d e s u s suscríptores e n d i f e r e n t e s m o m e n t o s 

c o n t r a c t u a l e s , a n t e s , d u r a n t e y después d e s u celebración q u e r e f l e j a r a e l ánimo 

q u e l o s inspiró a v i n c u l a r s e 
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E n l a p r o v i d e n c i a c i t a d a , e x p r e s a m e n t e s e indicó: 

'Asimismo, se ha sostenido que el intérprete debe tener en cuenta diversos 
factores que inciden en el contrato, como lo serian las condiciones particulares de 
sus suscriptores. Así se ha dicho, por ejemplo, en la sentencia de casación CSJ 
SC3047-2018, donde se anotó: 

2.4. La interpretación del contrato. 

La labor hermenéutica de las estipulaciones contractuales, se hace 
particularmente imprescindible cuando las mismas presentan vacíos o 
exteriorizan ausencia de claridad, originada en manifestaciones confusas o 
contradictorias, o por cualquier otra circunstancia que se erija como un 
obstáculo para comprender el querer de los contratantes y dado que 
corresponde a una labor técnica, el Juzgador no goza de plena o irrestrícta 
libertad para realizarla, por lo que se debe apoyar para desarrollar esa 
tarea, entre otras, en las pautas o directrices legales. 

En ¡o atinente a la interpretación de los convenios mercantiles, en virtud de 
la expresa remisión que para el efecto hace el artículo 822 del Código 
Comercio, a los principios que gobiernan la formación de los contratos y 
obligaciones de derecho civil, procede la aplicación de las reglas a que se 
refieren los artículos 1618 y siguientes del Código Civil; sin excluir ta 
incidencia que en dicha actividad cumplen los principios consagrados por la 
legislación mercantil aplicables a las obligaciones en general, por ejemplo, 
la consensualidad, la presunción de solidaridad, el abuso del derecho, la 
buena fe. entre otros. 

Aquel ha sido el criterio de esta Corporación, el cual expuso entre otras, en 
la sentencia CSJ SC, 24 jul. 2012, rad. 2005-00595-01. en la que sostuvo: 

«Para averiguar el querer de ios obligados, a más del tenor literal de sus 
cláusulas y las directrices establecidas en los artículos 1618 a 1624 del 
Código Civil. 5° y 823 del Código de Comercio, debe tener en cuenta el 
intérprete diversos factores que inciden en el acuerdo, tales como las 
condiciones particulares de los intervinientes y su proceder en los diferentes 
momentos contractuales, esto es, antes, durante y después de su 
celebración, de tal manera que se refleje de manera precisa el ánimo que 
los inspiró a vincularse. 

En ese sentido, [...]. advirtió la Corte que la interpretación se predica de los 
negocios jurídicos existentes, es ulterior a la existencia del acto dispositivo 
y, en rigor, consiste en establecer y precisar la relevancia normativa de su 
sentido conformemente a ta 'recíproca intención de las partes' (art. 1618 
CC), de ordinario plasmada en las cláusulas, párrafos, condiciones o 
estipulaciones, a las cuales, sin embargo, no se reduce ni supedita, por 
cuanto, aun siendo 'claro el sentido idiomático, literal o textual de las 
palabras, en toda divergencia a propósito, impónese reconstruirla, 
precisarla e indagarla según el marco de circunstancias, materia del 
negocio jurídico, posición, situación, conocimiento, experiencia, profesión u 
oficio de los sujetos, entorno cultural, social, económico, político, geográfico 
y temporal en una perspectiva retrospectiva y prospectiva, esto es, 
considerando además de la celebración, ejecución y conducta práctica 
negocia!, ta fase prodrómica, de gestación o formación teniendo en cuenta 
que '[...] los actos, tratos o conversaciones preliminares enderezados a 
preparar la producción de un consentimiento contractual no son 
intrascendentes; por eí contrario, una vez formado el consentimiento son 
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parte integrante de él, y su importancia se traduce en servir de medios 
auxiliares para interpretar la verdadera intención de las partes, cristalizada 
en las cláusulas del contrato' (cas. civ. junio 28/1989)'» (negrillas de la 
decisión)." 

R e v i s a d o e l c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s s u s c r i t o e n t r e l a s p a r t e s , 

e x p r e s a m e n t e s e dejó c o n s i g n a d o q u e : 

1° El mandatario se compromete a prestar la asistencia profesional como 
Abogado para adelantar la defensa de los intereses del Mandante el proceso de 

. ; n n i ; E'.di;'. i r ' < ¿\ :.e Uníói Libre. Ci ¡ ¡!._ i n y disolución y 
liguidíu ion d e la socieda ¡: n o : , ! . • ' i n onstituida con su compañero 
BEIMAR MACIAS ENCISO 

2° Como Honorarios para retribuir la actividad a desplegarse el MANDANTE le 
reconocerá al MANDATARIO el DIEZ POR CIENTO (10%) Del valor comercial de 
¡os bienes que se le adjudicaren en la liquidación de la sociedad patrimonial 
(judicial o notarial)." 

D o c u m e n t o , a n a l i z a d o íntegramente y d e f o r m a c o o r d i n a d a e n t r e s u s cláusulas, 

m u e s t r a q u e e n t r e l a s p a r t e s e n l i t i g i o s e acordó q u e e l a p o d e r a d o , adelantaría l a 

d e f e n s a d e l o s i n t e r e s e s d e l a d e m a n d a n t e e n u n p r o c e s o d e declaración d e l a 

s o c i e d a d m a r i t a l d e h e c h o , constitución, disolución y liquidación d e l a s o c i e d a d 

p a t r i m o n i a l c o n s t i t u i d a c o n s u compañero, p r o c e s o q u e c l a r a m e n t e h a c e 

r e f e r e n c i a u n o d e n a t u r a l e z a j u d i c i a l , p u e s a p e s a r d e i o c o n s i g n a d o e n s u 

cláusula e n l o q u e r e f i e r e a q u e l o s correspondería a l 1 0 % d e l v a l o r c o m e r c i a l d e 

l o s b i e n e s a d j u d i c a d o s e n l a liquidación d e l a s o c i e d a d p a t r i m o n i a l ( j u d i c i a l o 

N o t a r i a l ) ; t a l indicación r e s u l t a c o n t r a d i c t o r i a c o n l a s r e s t a n t e s e s t i p u l a c i o n e s , 

p u e s a continuación s e señala c o m o o b l i g a c i o n e s d e l a s p a r t e s : e l a s i s t i r a l a s 

d i l i g e n c i a s p r o g r a m a d a s c o n ocasión a l trámite d e l p r o c e s o m i s m o , e l i n f o r m a r 

s o b r e l a localización d e t e s t i g o s , p r u e b a s , d o c u m e n t o s , c a u c i o n e s , q u e o r d e n a r a n 

l o s f u n c i o n a r i o s q u e d i e r a n t r a m i t e a l p r o c e s o , y e l s o l i c i t a r e n c a s o d e r e v o c a t o r i a 

d e l m a n d a t o l a regulación d e l o s h o n o r a r i o s c o n f o r m e l o e s t a b l e c i d o e n e l C P C 

h o y artículo 7 6 d e l C G P , a c t i v i d a d e s q u e s o n p r o p i a s d e u n p r o c e s o a d v e r s a r i a l y 

n o d e u n t r a m i t o c o n n o t a r i a l d e m u t u o a c u e r d o . 

E n g r a c i a d e discusión, a u n c u a n d o l o e s t a b l e c i d o e n l a cláusula s e g u n d a 

g e n e r a r a d u d a s o b r e l o s p a c t a d o , l o c i e r t o e s q u e a t e n d i e n d o a l a s c o n d i c i o n e s 
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p a r t i c u l a r e s d e l a MARÍA D E L R O S A R I O MÉNDEZ señaladas p o r e l p r o p i o 

d e m a n d a n t e , t a n t o e n e l i n t e r r o g a t o r i o d e p a r t e c o m o e n s u r e c u r s o , q u e r e f i e r e n 

a l a m a l a relación e n t r e ésta y s u compañero, orientándose s u s g e s t i o n e s a 

p r o t e g e r e l p a t r i m o n i o e l p a t r i m o n i o l a m a n d a n t e y a a c e r c a r a l a s p a r t e s p a r a 

l l e g a r a l a liquidación p l a s m a d a e n l a e s c r i t u r a , e n l a q u e s e a c e p t a s e 

r e l a c i o n a r o n s i n gravámenes q u e s i l o s tenían, p o r s o l i c i t u d d e l señor B E I M A R 

M A C I A S E N C I S O ; s i t u a c i o n e s q u e p e r m i t e n e v i d e n c i a r q u e l a intensión d e l a s 

p a r t e s a l m o m e n t o d e l a suscripción d e c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s , e r a l a 

d e t r a m i t a r l a declaración d e l a s o c i e d a d p a t r i m o n i a l y l a constitución disolución y 

liquidación d e l a s o c i e d a d p a t r i m o n i a l , a través d e u n p r o c e s o j u d i c i a l . 

E n c o n s e c u e n c i a , a l n o e x i s t i r a c u e r d o e x p r e s o e n t r e l a s p a r t e s s o b r e e l m o n t o d e 

l o s h o n o r a r i o s e n c a s o d e a d e l a n t a r s e l a s g e s t i o n e s p a c t a d a s p o r trámite n o t a r i a l , 

correspondía a l j u e z d e i n s t a n c i a s u fijación a t e n d i e n d o a l a c a n t i d a d , c a l i d a d e 

i n t e n s i d a d d e l a s g e s t i o n e s a d e l a n t a d a s , p u d i e n d o a c u d i r p a r a d e t e r m i n a r s u 

m o n t o a l o s t e s t i m o n i o s , dictámenes p e r i c i a l e s o a l a s t a r i f a s d e l o s c o l e g i o s d e 

a b o g a d o s , c o m o e n e f e c t o s e h i z o p o r p a r t e d e l j u e z d e i n s t a n c i a . 

DEL VALOR DE LOS BIENES ADJUDICADOS A LA EN LA LIQUIDACIÓN DE 

..A iv i:\ . 'u: • L . 

E n c u a n t o a l v a l o r d e l o s b i e n e s a d j u d i c a d o s e n l a liquidación d e l a s o c i e d a d a l a 

d e m a n d a d a , a f i r m a e l r e c u r r e n t e q u e ascendían a l a s u m a d e $ 1 . 1 5 2 . 5 9 1 . 0 0 0 y n o 

a $ 7 7 2 . 5 9 1 . 0 0 0 c o m o l o d e t e r m i n a b a e l A - Q u o , e n atención a q u e s e desconocía 

l a s u m a d e $ 3 8 0 . 0 0 0 . 0 0 0 r e c o n o c i d a a f a v o r d e l a a c c i o n a d a p o r c o n c e p t o d e 

compensación p r e v i s t a e n l a cláusula décima d e l a e s c r i t u r a pública 

N o o b s t a n t e , a d v i e r t e l a S a l a q u e l e a s i s t e razón a l a j u e z d e I n s t a n c i a a l t o m a r 

c o m o v a l o r d e l o s b i e n e s a d j u d i c a d o s e n l a liquidación d e l a s o c i e d a d p a t r i m o n i a l 

l a s u m a d e $ 7 7 2 . 5 9 1 . 0 0 0 , s i n q u e h a y a l u g a r a i n c l u i r l a s u m a p o r compensación 

p r e t e n d i d a p o r e l d e m a n d a n t e , e n atención, a q u e n o s e a d v i e r t e q u e ésta t e n g a 

o r i g e n e n l o s e n l o s b i e n e s o t o r g a d o s c o b r e l o s c u a l e s s e e s t i m a n h a b i t u a i m e n t e 

l o s h o n o r a r i o s e n e s t a c l a s e d e p r o c e s o , n i h a i n g r e s a d o a l p a t r i m o n i o d e l a 

d e m a n d a d a , c o m o s e a d v i e r t e d e l I n t e r r o g a t o r i o d e p a r t e y l o s d o c u m e n t o s v i s i b l e s 
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a f o l i o s 5 5 a 7 5 q u e d a n c u e n t a d e l p r o c e s o e j e c u t i v o q u e p a r a c u y o c o b r o s e 

pretendió a d e l a n t a r , ( f l . 2 3 y 2 4 i n v e r t i d o ) 

P o r o t r a p a r t e , n o s e e n c u e n t r a n a c r e d i t a d a s l a s g e s t i o n e s q u e a l u d e e l 

d e m a n d a n t e , d e s d e e l año 2 0 1 2 venía r e a l i z a n d o p a r a c o n c r e t a r l a liquidación d e 

l a s o c i e d a d p a t r i m o n i a l , o e n q u e e n t a l d a t a e x i s t i e r a u n c o n t r a t o a n t e r i o r a ! 

s u s c r i t o e n e l año 2 0 1 6 c o n l a d e m a n d a d a , p u e s categóricamente ésta negó d i c h a 

situación, n i s e a p o r t e p r u e b a q u e p e r m i t a e s t a b l e c e r l o c o n t r a r i o . 

I g u a l m e n t e , c a b e p r e c i s a r , q u e d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 

2 1 6 0 d e C C , ejecución d e l m a n d a t o c o m p r e n d e n o sólo l a " s u s t a n c i a " d e l n e g o c i o 

e n c o m e n d a d o , s i n o también t o d a s l a s a c t i v i d a d e s n e c e s a r i a s y c o n s u b s t a n c i a l e s 

p a r a e l d e s a r r o l l o d e l o b j e t o d e l c o n t r a t o , p o r l o q u e h a c e n p a r t e d e l a 

remuneración a c o r d a d a o f i j a d a c o m o contraprestación a l o s s e r v i c i o s p r e s t a d o . 

R e v i s a d o l o a n t e r i o r , p a r a l a S a l a l o s h o n o r a r i o s e s t a b l e c i d o s p o r l a j u e z d e 

i n s t a n c i a , t u v i e r o n e n c u e n t a l a n a t u r a l e z a , c a l i d a d , c a n t i d a d , c o m p l e j i d a d e 

i n t e n s i d a d d e l a s g e s t i o n e s a d e l a n t a d a s p o r e l d e m a n d a n t e , c o n f o r m e l a p r u e b a 

a l l e g a d a c o n t e n t i v a d e l c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s y l a E s c r i t u r a Pública 

N o 7 0 1 6 d e l 1 7 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 d e l a Notaría 7 3 d e l C i r c u l o d e Bogotá 

E n c o n s e c u e n c i a , s e i m p o n e l a CONFIRMACIÓN, d e l a decisión d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a , p o r l a s c o n s i d e r a c i o n e s e x p u e s t a s e n l a p a r t e m o t i v a d e l a s e n t e n c i a . 

í • T A S 

S i n c o s t a s e n l a a l z a d a 

A ' i l c : i ; : :• : . e I R 7 Í H k I . !•• 7 i i l i l ' 0 

DE BOGOTÁ, SEGUNDA DE DECISIÓN LABORAL, a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 

n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y 
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RE: S U B I . . " : 

: l ; ! 0 CRN? I ¡I il'«.Fl la ; e n :c ::¡a de <: i r i e r a i n s . i r c i a 

SEGUNDO: SIN COSTAS S i n c o s t a s e n l a a l z a d a 

E s t a s e n t e n c i a deberá s e r n o t i f i c a d a e n E d i c t o , a t e n d i e n d o l o s términos p r e v i s t o s 
e n l o s artículos 4 0 y 4 1 d e l Código P r o c e s a l d e l T r a b a j o y d e l a S e g u r i d a d S o c i a l . 

MARCELIANO^HAVEZ ÁVILA 
P o n e n t e 

(Rad. 1 1 0 0 1 3 1 0 5 0 3 1 2 0 1 9 0 0 3 2 5 0 1 ) 
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